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Assunto

De

Para

Data

RE: segue em enexo cotação

jocineyjosé Pedroso da Silva <jocineyl @msn.com>

semsã@belterra.pa.gov.br <semsa@belterrâ.pa.gov.br>

2020-11-26 10:35

é

. orçamento 2021 âss digitalmente.pdf(-973 KB)

De: semsa@belterra.pa.govbr <semsa@belterra. pa.gov.br>
Enviado: terça-feira,24 de novembro de 2020 10:24
Para: jocineyl@msn.com <jocineyl@msn.com>
Assunto: Fwd: segue em anexo cotãção

---- Mensagem original ----
\ssunto: segue em anexo cotação

\/Data: 2020-1 1-17 13:27

De: semsa@belterra.pa.gov.br
Para: Log ftr <log.ptr@gmail.com>

segue em anexo cotação para a realização de orçamento de recarga de
oxigenio medicinal e âr comprimido, contàmos com seu atendimênto.
atenciosamente
semsa
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Prefeitura Municipal de Belterra
Secretaria Municipal de Saude - SEMSA

Fundo Municipal de Saúde de Belterra
Belterra - Pará

Prezados Senhores,

A Empresa LoG coMERCIo DE GAsEs DERIVAD0S Do AR LTDA - Epp, portadora com cNpJ na
25.012.383/0001-02, localizada neste município de oriximiná, distrito de porto Trombetas,
situada na Rua Rio Tapaiós, s/N, cEP na 68.275-000, apresenta a v. Sa. proposta de preços para o
fornecimento de gás oxigênio medicinal, conforme descrição abaixo:

PROPOSTA DE PREçOS

o Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias
o Prazo de entrega: conforme solicitação e de acordo com o edital.

Porto Trombetas (PA),25 de Novembro de 2O20

IRANILDA ffif,^t.ffi'-*
SANTOS

VtEtRA:745383 ffi'i*§r
222s3 m,,,§ii#11*,__

Iranilda Santos Vieira
RG na 4414350 - SSP/PA

CPF ne 745.383.222-53

LOG COMERCIO DE GASES DERTVADOS DO AR LTDA - Epp * CNpJ: 25.OL23A2/OOOL-O2
INSC.EST.: 15.528.555-6 * Rua Rio Tapâjós, S/N i porto Trombetas * Fones: l93l3549-7771 /

99125-5830 E-mail: los.ptr(aqmail.com * Cep:68.275-000 r Oriximiná _ pará

Item Unid Qtd
Preço

Unitário Preço Total

M3 001
Recarga de oxigênio medicinal em
cilindros de 10M3, da marca White
Martins,

29,OO R$ 29,OO

002 001
Recarga Do Cilindro De Oxigênio
Medicinal Capacidade De 7 mt R$ 32,00 R$ 32,00

003 M3 001
Recarga Do Cilindro De Oxigênio
Medicinal Capacidade De 3,5 mr

R$ 66,00

M3 001
Recarga Do Cilindro De Oxigênio
Medicinal Capacidade De I ml R$ 156,00

005 001
Recarga Do Cilindro De Oxigênio
Medicinal Capacidade De 1 mr R$ 156,00

01

O-t

Especificação dos Produtos

001 R$

M3

R$ 66,00

004 R$ 156,00

M3 R$ 156,00
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Gô§êi rpú-r§!F..1rs ÉÊlt::I.,rJê ÉÉFÊcr.li

PROP OSTA DE FORNECIMENTO

G.4§ ÀOAÊE AO ÉR.AS.II

Ao Fundo Municipal de Saúde de Bettena _ pA.

Atendendo sua solicitação, apresento nossa proposÍa de fornecimento para
gases medicinais e equipamentos para gasoterapia.

OXINORTE

I1'M

04

DESCRIÇ O DO PRODUTO UN FABRICANTE MARCÀ QUANT VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAI,0l

ENVASADO EM CILINDROS
COM IOMT (METRO CÚBICO)

OXIG O MEDICINAL GAS . NOBRE
DO BRASIL GNB 0t R$ ó0,00

/

RS
ó0,00

02 OXIGENIO MEDICINAL
ENVASADO EM CILINDROS
COM 7M3 (METRO CÚBICO)

GNB 0t RS 60,00

I
RS

ó0,00

03 NIO MEDICINAL
ENVASADO EM CILINDROS

coM 3,5M! (METRO
CUBICO)

oxlG GAS - NOBRE
DO BRASIL GNB 0t

R$
RS 7s.00

t/
R$

75.00

ETMSADO EM CILINDROS
coM 1,0M3 (METRO

cuBlco)

OXIG IO MEDICINAL GAS . NOBR-E
DO BRASIL CNB 0l

x

R$
R$ 250,00

RS

250,00

05 ARCOMPzuMIDO
MEDICINAL E}IVASADO EM

CILINDROS COM 7M3
(METRO CÚBICO)

Ml GNB GAS
NOBRE DO

BRASIL
GNB 0l

R$
R$ 60,00

x
RS

60,00

06 CILINDRO VAZIO PARA
ARMAZENAMENTO DE AR

MEDICINALCOM
CAPACIDADE PARA

METROS CÚBICOSl0

UND MAT 0l RS

2.700,00

MAT S/A

VALOR
TOTAL:

R$ 3.205.00

vALO R 1-()1' PAL RA IOS ET sN I0 oA RS
ER MS L(T UD sZENTO CE INC REAo IS

I

GAS - NOBRE
DO BRASIL

)

RS
2.700,00

0ó: 3.205,00

1
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O OXIGENIO MEDICINAL É CI-ISSITrcIOO PELA ANVISA COMO UM
MEDICAMENTO CONFORME RDC 69-2008, QUE REGULAMENTA AS ATIVIDAOES
DE EMPRESAS QUE PRUDUZEM, ENVASAM, ARMAZENAi', TR.ANSPORTAM E
DISTRIBUEM GASES MEDICINAIS, PORTANTO, DEVE§E EXTGIR DAS EMPRESAS
QUE REALIZAM QUAISQUER ATIVTDADES CITADAS ACIMA OS DOCUMENTOS:
AFE Do FABRICANTE Do GAs MEDICINAL, PRocEDÊNch Do GAs MEDICINAL
coMpRovADA ernlvÉs oo vír,rcuLo JURÍDtco Do DtsrRtBUtDoR coM o
FABRICANTE / ENVASADOR, RESPONSÁVEE TÉCNICOS DISTRIBUIDOR DO GÁS
MEDTGTNAL, LtcENçA saNrÁnnA LtcENÇA AMBTENTAL, cERTtFlcADo DE
CONFORTT,IDADE COM O CORPo DE BoMBEIRos E cERnFrcADos oE
CONFORMIDADE COM O CONSELHO DE CLASSE CONPETENTE, TAIS
DOCUMENTOS FAZEM PARTE DO ROL DOCUMENTOS SOLICTTADOS PELOS

ÓncÃos DE FIscALIzAçÃo DAS EMPRESAS QUE REALIZAM As ATTVIDADES
ACli,lA CONFORME AS LE|S FEDERAIS, ESTADUATS E MUNtCtpAtS.

DEVE€E EXTGTR A COUenOveçÃo oo vlr.rcuLo.ruRÍolco Do DrsrRlBUrR coil
O FABRICANTE / ENVASADOR ATRVÉS DE CONTRATOS DE FORNECTMENTO
E/OU DECLARAçÔES OUE AUTORIZEM O DISTRTBUIDOR VENDER OS GASES
ÍI,IEDICINAIS DO FABRIGANTE / ENVASDoR, Pots os GASES MEDICINAIS vEM
SENDO ADULTERADO E MISTURADO COM GASES INDUSTRIAIS, EMPRESAS QUE
NÃO CUMPREM AS LEIS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS NÃO PODEM
REALZAR AS ATIVIDADES QUE ENVOLVAM GASES MEDTCINAIS, POIS OS GASES
MEDICINAIS SÃO FUNDAMENTAIS PARA A SAÚDE PÚBLICA

NO BRASIL, VEM SENOO REALIZADAS DIVERSAS OPERAçÕES DOS ÓRGÃOS DE
JUSTIÇA PARA COMBATER EMPRESAS QUE ADULTERAM E FALSIFICAM GASES
MEDICINAIS OU COMERCIAL]ZAM GASES MEDICIITAIS SEM QUALQUER
RESPONSABILIOEOC TÉCI.IICA E CUMPRIMENTO DAS LEGISLAÇÔES VIGENTES
NO BRASIL.

A NÃO EXGÊNCIA DOS DOCUMENTOS ACIMA, ABRE ESPAçO PARA EMPRESAS
QUE ADULTERAM E FALSIFICAM GASES MEDICINAIS CONFORME NOTÍCIA A
SEGUIR:

ta
aaaltaaa
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GA§ A'Of|BE âO ER.{S,,,.
Á. rrE sc»uz,Á. sfr-a,Á. corvrÉn cro f,DE GÁ,sEs rhlrrr;s:rRr_{ts

ClarPJ: 29-la7 -356./(}(,()1-66 - I1\ISC- EST. 1S-Sa6-to8_s
Á,cEsso DoIs _ hlo 19988 _ JD- I_rrFL{pIrR.Ij _ 68-373-()45

AI-T,À]\{IR.q,IPÁ. (93) 9 9 I 7 | _6 r, 7 9 _ Ori.[o rte, trlr(@ gmall. com

Oxigênio vendido por emprsário
podla levar à morb, diz delegado
Hornem Ínt prêso no dta 1B dÉ Íeycrêiro sm Joaçât}â, ()€st€ calannênss
PerícÉ constalou que a conce,rtraçào do produto eÍâ baixa em c,lindros

ao Gr 5c @EItr@

CIo(lE h.ird.a .r!.n Àoü* ê !tí.ô. de !!Íó. rÍ Jo.çú. (Fob: \ârH raaâ/RBS .IV)

A Mcia CivÍ de JoaçaE. m Oeste cataúteflse, divrrgu,l nesh se$firã-êÍã (29) q{re o
oxi(Énb coÍnáEiafizãdo peto eÍrpíes&to pítao llo dta 1t oa ra\rtraaÍo, que eÍvasava!ás
rrãtcÍlat brd dc§ padÍ6€s da Aoâua Nacro d de w[üincra san üáÍla (atvi§a). eÍn cilrxtG
ioduslHs, podeÍia bvar à rnqte de pacteÍH€s. Ao tEÍb 2oo ChflrÍt6 ÍOfam areefldtb§.
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Aproxime a Camêra de um Smartphone para

Ler a Matéria acima

Completa.

,tl'B àeF{ . i.é.i.t . TGiei. i. fnô, É..,,r.É rqÍnrq !6 saier.v.ã t . .a&ú drBto t|. .rüà!a! rEdbH

Notícia

BgAE
cnminàl I 04rO9 AotE - t6rt7

Ldüoí: cêorg€ G.tto {DRT-s.a 292 7)

Aproxime a Camêra de um Smartphone para

Ler a Matéria acima

Completa.
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GA§ ÀOÊ.4?E OO ÍlR Srl
A DE SOIJZ.á, S[LA-Á. COIVIÉR.CIO DE GASES IÀTDUSTRIÂIS

C1\rPJ: 29-ta7 -356/()(l(}I -64 - II\ISC- EST. lS-Sa6-r.OB_s
Á.cEsso DoIs _ 1yo 1998E1 JX»- I,IRá,PI,R.IJ _ 68-373_()45

Á,I-TÁ,LIRÁ,rPÁ. (93) I 9 L 7 I - 6, 7 9 - Oxi.Eorte.tm@ gm. ll- c.rB
-O VALOR TOTAL DA PROPOSTA PARA OS ITENS 01 AO 06 E DE R$ 3.205,00
(TRES MtL DUZENTOS E CTNCO REATS)

-O PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA É DE 60 DIAS DIRETOS A
PARTIR DA DATA DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA.

-A COND|ÇÃO DE PAGAMENTO É DE 30 DIAS DtRETOS.

- O PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS É IMEDIATO A PARTIR DA
AUTORTZAÇÃO E/OU EMTSSÃO DE ORDEM DE COMPRA OU NOTA DE EMPENHO.

'OS PRODUTOS SERÃO ENTREGUES NO MUNIC|PIO DE JURUTI / PA NO LOCAL
DE ACORDO COM A ORDEM DO CLIENTE.

ATENçAO: Iltrttt

A EMPRESA A DE SOUZA SILVA COMERCIO E GASES INDUSTRIAIS DETENTORA
LEGALEMENTE DO CNPJ: 29.787.356/0001-68 DE CLARA eUE O PREÇO pROpOSTO EStÁ
INCLUSO TSTÁ IruCLUÍOO TODOS OS IMPOSTOS, TAXAS, EMOLUMENTOS, ENCARGOS
TRABALHISTAS, PRCVIOTruCIÁRIOS, FISCAIS, COMERCIAIS, COTrNIAUIçÕrS FISCAIS E

5
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Gâs,Y()APE DO aR,ÁS'L

-a. DE sorjz,Á, srr \-á, colvrÉR Cr(} frE GÁ.sEs rhrDrjs.rRrá.rs
CNPJ: 29-r,A7 -356I()(,()1-6a - I1\ISC- EST. 1S-Sa6-aOA-s

Á.CESSO DOrS _ 1\Io 1998Ei _ JD- IrrRÂpfIR.IJ _ 6a-373,O45
AI-Tlq.1vÍItrtlLrPÂ. (93) 9 9 I -7 A - 6 I 7 9 - Ox1ao rtertlltr@ gme il- c om

pARAFrscAts, DEspEsAs col vrÃo DE oBRA, locovroçÃo, sEGURo AcIDENTE,

COIVIISSÕES, FRETES, DESPESAS FINANCEIRAS E OPERACIONAIS, BEM COMO OUTRAS

DESPESAS DE QUALQUER NATUREZA QUE SE FIZEREM truotSpgtrSÁvrrS À prRrrra
rxrcuçÃo Do oBJETo oR lrcrreçÃo.
DECLARA AINDA QUE, SOBRE QUAISQUER ENVENTUALIDADES DECORRENTES NO
rxeRcícto Do coNTRATo, sERÁ roRruEctDo os oBJETos coNTRATUAts.

Altamira/Pa, 12 de janeiro de 202f .

R.EA:EhTDâ,
arrTofLlz,Á,[»Á.:

l^D.l:9-Yn5]lV-1- Â5sinado de roÍma disitôr por A DE
COMERCIO DE GASES souzA stLVA coMERcto DE GAsÊs

INDUSTRIAIS:29'1873560001 lNDUsIBrAls:2e1873s600o168

6g Dados: 2021.01.12 I l:43:33 {3'00'

ET'E

A DE souzA stLVA couÉRclo DE GASES tNDUsrRtAs

CNPJ: 29.187.356/0001-68

6



12tO1t2021
Re: cotaçáo

(

o § q <q- i_ ú à E} IVoltar Criàremail Responder Respondera... Encaminhar Excloir Mover Iínprimtr lúarcar Mais

Caixa de entrada 2717
Re: cotação

Rascunhos De Oxinorte Altâmira 93 9917I-6179 - 991o2-StOg §
semsa@belterra.pâ.gov.br À*
Hoje 10:46

Enviados

Spa m

V t-mail & cnntrtnt 1Ê configuraçócs Ç

{

Mensagem 2 de 4523

Para

Data

Lixeira Bom diâ.

Prezado cllente, em atendimento a suã solicitação, segue em anexo â cotação solicitada.

ATENÇÃO:

FAVOR LER ATENIAMENTE AS INFORMAçÕES CONTIDAS NO ANEXO.

Em seg., 1 1 de jan. de 2021 às l O:23, <semsa@belterrâ.p_4ggy.bl> escreveu:
segue em ánexo

PROPOSÍA DE PREç... (-919 KB)

,.
+ ()

httpsJ/webmailí hostinger'com.br/?-task=mail&-caps:pdgo3D1% 2cnasho/o3}oo/ô2clilp/o3Doyo2cwebp%3Dí &_uid=4644&_mbox=lNBox&_action=show 1t1
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Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO NO.I5í2OOí/2020 - DL - PMSBP-FMS
Processo Administrativo no 231'l 002/2020-CpUpMSBp

origem: DtSpENSA DE LtCITAçÃo 7/03100í/2020.01-pMSBp-FMS

NTLSON FERRET RA i;;H.i,J:uigs#:§#fji
DOS oN (-B&o Kp{.àír @ .s..ládrÉ

. R4(ê,tà Fêde.t dó Bclt RFB.

S A NTO 5:2 893 90 r A ilÍ.:Xf;,:.',il;Hül#_=f 1,"
)Á,a FtxRInr oos sÀMos ,3eJ9ot 3).9

oá.ror 2020. t, I t t049í]9 03 oo

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO

1512OUNO2O - DL - PMSBP-FMS, QUE
ENTRE SÍ CELEBRAM DE UM LADO, A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

SANTA BÁRBARA DO PARA, E DE OUTRO
LADO, A EMPRESA WHITE MARTINS
GASES INDS.NORTE LTDA. COMO
MELHOR ABAIXO SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, de um rado o Fundo Municipar de Saúde de santa Bárbara do pará, cNpJ:
17.860.90/0001-82, neste ato representado por sua secretána Municipar sra. MAR|A DA GRAçA Do
NASCIMENTO ttEL0, cpF: 028.969.742-53, denominada CONTRATANTE, e do outro rado à eÁpresa
wHlrE irARTlNs GÂsEs TNDS.N0RTE LTDA, cNpJ n.34.597.9ss/00í3-23, sediada na Rod Augusto
Monte Negro s/N'Km 12 part - coronia do pinheiro - cEp 66820-000- Berém-pA, representada pio(a)
sr'(a) wilson Barros Ferreira, viúvo, Engenheiro Mecânico, ldentidade: 1s01552198 cRElúpA, inscrito
sob o cPF: 107.582.402-87, denominada CONTRATADA, conforme DrspENsA DE LrcrrAçÃo
7/03í 00'l/2020-DL-pMsBp-FMs, resorvem cerebrar o presente contraro, em conformidade com a Lei
8ô66/93 e suas alterações, mediante as seguintes cláusulas:

D I

Fls._

SULA PRIIT{EIRA - Do oBJEToc

DESCRI UNO OTD
IO I\,IEDICINAL ENVASADO COM

CAPACIDADE VOLUMETRICA OE 7M3 A 1OM3

oxroÊN
m3 WHITE MARTINS 53,00 67.628,00

2
OXIGÊNIO ME
CAPACIDADE

DlcrNAL ENVASADO COM
VOLU[/ETRICA DE ,1M3 UN WHITE MARTINS 105,00 4.830,00

3
NIO MEDICINAL ENVASADO COM

CAPACIDADE VOLUMETRICA TIPO PP DE

OXIGÊ

1M3
UND 122 WHITE MARTINS 85,00 10.370,00

AR IUEDICINAL ENVASADO COM
CAPACIDADE VOLUMETRICA TIPO PP 2 ,5 t43

WHITE MARTINS 85,00 3.230,00

5
NIO I\4EDICINAL ENVASADO COi/

CAPACIDADE VOLUMETRICA TIPO PP 2

OXIGÊ

,5r\,13

m3

m3 76

38

WHITE MARTINS 75,00 5.700,00

Rodovia Augusto Meira Filho, Km l7 r CEp:
CNPJ: 83.3i4.698/000

o Santa Bárbara do Pará o pará o Brasil
: (91) 3776-l153

68798-000
I -09 o Fonc

PODER EXECUTIVO

\6:
,w'

],!. ! guieto do presente contrato versa sobre a AeursrÇÃo oe oxrcÊxD MEDTCTNAL
LIQUEFEITOS E COMPRIMIDOS ARMAZENADOS EM CILINDROiS, COT CONCEó'ÀO ôü;üi;DE CILII{OROS RECEBIDOS EM REGIME DE COMODATO, COM ENTREGÀ PÀRCÉüôÀ'E
IMEDIATA.
í.2 os itens a serem adquiridos têm suas especificaçoes, unidades, quantidades e varores de mercadoeíimados no escopo da tabera abaixo, com basâ nas quantidãdes apresentadas no r.rro-àà
Referência:

ITEM
MARCA R$ UNT R$ TOTAL

1 1.276

46
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Prefeitura Municipal de Santa Bárbara do Pará

PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

cúuSU LA SEGU N DA DA FU N DAMENTAÇÃ0 LEGAL

ú

s\
(l^t5

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17 . CEp: 68798-000 . Santa Bárbara do Pará o par.á o Brasil

6

AR MEDICINAL ENVASADO COM
CAPACIDADE VOLUMETRICA TIPO PP 6,6 A
10M3

m3 802 WHITE MARTINS 28.070,00

TOTAL: 1í9.828,00

tÇÔc US LA TERC RAEI DAS ONc D DES EE ENTR GA oF NR Ec ÍrlE TON osD

CNPJ: 83.334.ó98/0001-09 o Fonc: (91) 3776-1153

2.í. Este contrato encontríi-se subordinado à Lei '13.979 de 06 de fevereiro de 2020, alterada pela
Medida ProvisÓria n0 926 de 20 de- março de 2020, amparado a nÍvel municipal pelo DecÍeto fr4uniápãf
de sânta Bárbara do pará n0 21l2020-GpFNS de 23 de março de 2020. A contràução suusioiàáá ôãÉLei Federal. n" 8.666/93 no que couber. seus anexos, e à proposta da contratáda, constantes do
processo licitatório.
2'2' Fazem paÍte integrante deste instrumento, para lodos os efeitos legais, o instrumento convocatório
que o precedeu, seus anexos e a proposla da Contratada, constaÀtes do processo licitatório, na
modalidade 7/03't00í/2020.01-pMSBp-FMS.

3.1. OO TRANSPORTE
3'í.1' Todos os gases transportados pela CONTRATADA devem estar adequadamente classiÍicados,
marcados e roturados, conforme.decraração emitida pera própria CONiRATADA, ;;ilri;-;;
documentação de transporte (a crassificaçã0, a marcação e'simborogia de risco e manuseio sãã
deÍinidas na Resolução n0 420/2004 da ANTT (Agência Nácionar de Tranlporte Tenestre).

3'í '2. A marcação deve ser exibida em cada cilindro transportado, de forma visível e legível, colocada
sobre um fundo de cor contrastante à da superÍicie externa do cilindro e deve estar locajizaáa oisünrã
de.outras marcações exrstêntes. Esta marcaÉo é composta do nome apropriado do gás para
embarque e do número ONU conespondente, prácedido das letras,,UN, ou ONU".

3.í.3. o rótulo de crasse de risco do gás transportado deve estaÍ afixado, de forma visíver, em cada
cilindro, próximo,à marcaçã.. caso o cirindro tenha dimensões tão pequenas qr. o. roturo.-Ãàop.ssam ser satisfatoriamente afixados, eres. podem ser corocados por meio de umà etiqueta apticaJa
ao êquipamento. cada rótulo deve ter o símbolo de identilicação do rism, o número de ctasse ãu
subclasse e grupo de compatibilidade e, quando aplicável, o textá indicativo da natureza do rlsco. Áem
dos riscos aplicáveis à substância, o róturo deve conter também os símboros de manuseio do
equipamento.

3.í.4. Rótulos de risco devem estar também afixados à supeíície exterior das unidades dê lransporte e
de carga.

3.í.5. 0 transporte dos equipamentos e dos gases deverá ser realizado pela C0NTRATADA em
caminhões especiais, seguindo o estabelecido nô Decreto Lei no 96.044 de Íà/0s/88 oo uinisterio oás
Transportes e na Resorução no 420 da ANTT, consoridada com as arterações introouriuã p.rãi
Resoluções no 701 de 25t8lA, no '1644 de 26/9/06, no 26s7 de 1s/4/08, no 2975 de rg/rzl08 e ;; 5àai,
de 20101110.

3.2. DO ABASTECIMENTO

Fls.
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3.2.'1. 0 abastecimento dos Gases Medicinais compímidos deverá ser realizado de forma a asseguraÍ
o fomecimento inintenupto dos gases que deverão ser entregues no prazo máximo de 4g horas,
conforme requisição do setor.

3.2'2. Todas as entregas deverão ser acompanhadas por funcionários em horário pÍédeterminado pelo
gestor do contÍato.

3.2.3. A carga e descarga dos cilindros somente poderão ser realizadas por pessoal da 0ONTRATADA
usando os devidos Equipamentos de Proteçâo lndividual - Epl, disponibilizados pela CoNTRATADA,
tais como luva de raspa, botas com biqueira de aço, ócrlos e capacete.

3.2.4. Durante a entrega e rêtirada dos cilindros os técnicos da CONTRATADA deverão utilizar
dispositivos que garantam a segurança total do procedimento e dos profissionais envolvidos, sendo de
responsabilidade da CONTRAÍADA providenciar tais dispositivos.

3.2.5. Todos os cilindros deveráo estar em perfeito estado de conservação, devendo possuir capacete
de proteção móvel ou fixo e deveráo ser entregues lacrados, caso conkário seào devolvidos à
CONTRATADA.

3.2.6. 0 dimensionamento do número de cilindros deverá ser feito levando em conta a probabilidade de
existência de unidades defeituosas, devendo portanto, haver uma quantidade suficiente de cilindros
adicionais ao mnsumo normal, de modo a suprir possíveis impÍevistos.

3.2.7. Não será admitido reabastecimento em cilindros que estiverem com testes periódims vencidos,
ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA providenciar a troca desses cilindros sem ônus
adicional ao CONTRATANTE.

3.2.8. os materiais serâo fomecidos parceladamente de acordo com a necessidade da secretana
Municipal de saúde de santa Báóara do paÉ em conformidade com o cronograma de entregas e
no(s) local(is) indicado(s) pela Administração;

3.2.9. os materiais Íomecidos deverão estar em acordo com as especiíicaçoes ora apresentadas,
constando dados de identiÍicação do malerial, dimensões, mmposiçã0, e áemais referências que
permitam perfeita análise e aceitação;

3'2.'10. 0s materiais seráo recebidos e analisados pelo setor solicitante, que poderào diligenciar junto à
(s) Contratada (s) visahdo ao esclarecimento das especiÍicaçoes e fualidáde oos materials otereciáás;

3.2.í1. o recebimento delinitivo do objelo não exclui a responsabilidade da contratada pelos pre.juízos
resultantes da incorrela execução do contrato.

3.2;12. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da mntratada pelos prejuizos
resultantes da inconeta execução do contrato.

CúUSULA QUARTA - DAS OBRI GAçOES E RESPONSABTLTDADES DA CoNTRATANTE E
CONTRATAOA,

4.1. SÃ0 OBR|GAçOES DA CONTRATAOA

Rodovia Augusto Meira Filho, Km l7 . CEP 68798-000 o Santa BríLrbara do pará r pará o Brasil
CNPJ: 83.334.698/0001-09 o t'one: (91) 3776-l153
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a) Cumprir com os prazos de fornecimentos determinados no Termo de Referência.

b) Responsabiliza-se, integralmente, pela execução do objeto, conÍorme legislação vigente.
c) Submeter-se à Íiscalização da PMSBP, através do setor competente, que acompanhará a

entrega dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo inleresse, mm a
ínalidade de garantir o exato cumpnmento das condi@s pacluadas.

d) Cumprir, além dos postulados Iegais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal.
e) Arcar com todos os ônus de kansportes e fÍetes necesúrios.

0 Responder, perante os órgãos competentes, por todas as obngações e encargos assumidos ou
gerados, em razáo do fomecimento.

g) Manter, durante a vigência do conhalo, as condi@s de habilitaçao exigidas na licitação,
devendo comunicar ao cONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutençao
dessas condiçoes;

h) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totar ou em parte, o
objeto do mntrato em que se venficarem vícios, deÍeitos ou inconêçoes;

i) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

i) Relatar ao 0ONTRATANTE toda e qualquer inegulaídade observada em virtude do
fomecimento e prestaÍ prontamente todos os escrarecimentos que forem soricitados.

k) Demais obrigaçoes e responsabiridades previstas pera Lei Federar n" g.666/93 e demais
legislaçoes pertinentes.

4.2. SÃO OBR|GAçOES DA COilTRATANTE:

a) Expedir as Autorizações de Fornecimento;
b) Prestar as informações e os escrarecimentos soricitados pero coNTRATADo para a fier

execução do mnfato;
c) Exercer a fiscalização da execução do objeto através de servidores do OONTRATANTE para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos do art. 67 da Lei no g.666/g3;
d) NotiÍicar ao ooNTRATADo, por escrito, a oconência de eventuais farhas ou imperfei@es na

prestação do fomecimento, fixando prazo para sua correçâo;
e) Fomecer ao 0oNTRATADo, nomes e moderos de assinaturas dos responsáveis por riberar

autoriza@es para guia de abaslecimento.
Í) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre inegularidades observadas nos

produtos fomecidos.

g) Disponibilizar todas as rnforma@es necessárias para a coÍÍeta execuÉo do objeto.
h) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida no contÍato;
i) Rejeitar os pj'odutos que não satisfazerem aos pad6es exigidos nas especificaçoes e

recomendaçóes da C0NTRATANTE;

$

cúUSULA QUINTA - OA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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5.1. Para a contrataÉo em lela será Íormalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas
cláusulas todas as condiçoes, obrigaçÕes e responsabilidades entre as paÍtes, em conformidade com o
Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

Rodovia Augusto Meira Filho. Km l7 o CEp 68798-000 . Santa Biáôara do Pará o Pará o Brasil

&

6.1. De acordo com o aí. 79 da Lei no. 8.666/93, a rescisáo do Contrato poderá ser:
I - por ato unilateral e escÍito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll
do artigo 78 da citada Lei;
ll - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, desde que
haja conveniência para a Administração;
lll - judicial, nos termos da legislaçáo.

PARÁGRAFO ÚNICO: No caso da rescisão unilateral a Contratante não indenizará a (s) Contratada (s),
salvo pelos fomecimentos execulados e aceitos pela Contratanle.

7.'1. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou por fraudar a execuÉo deste, a Administração
poderá, desde que garanÍda a deÍesa prévia, aplicar à (s) contratada (s) as seguintes sançoes:

l- advertência escrita - comunicação formal quanto à condura da (s) contratada (s) sobre o
descumprimento do contrato e outras obrigaçoes assumidas, e a determinação da adoção das
necessárias medidas de coneção;

ll - multa, observados os seguintes limites máximos:
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, atê o trigésimo dia de atraso, sobre o varor dos

itens solicitados e não enlregues;

b) 2% (dois por cento) sobre o varor rotar do contrato, em caso de descumprimento das
demais obrigaçoes contratuais ou norma da legislação peÍtinente;
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor dos itens soricjtados e não entregues, no caso de
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega do objeto com vicios ou defeitos ocultos ou
fora das especifica@es mntratadas;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de mntratar com a
Administração PÚblica Estadual por prazo não superior a 02 (dois) anos nos termos do inciso lll
do artigo 87 da Lei no 8.666/93.

lv ' declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou ató que seja promovida a
reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

Fls.
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5.2. o pÍazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatuÍa 1st12l2o2o até o dia
311142020, uma vez que deve ser observado o caÍáter oçmentário da Administração pública e a
devida vinculagão da despesa com o respectivo orçamento conforme o que prescreve Art. 57 da Lei no
8.6ô6/93 e suas alteraÉes posteriores; em relação à sua pronogaçã0, ficuâ a critério do órgão
solicitante mediante o procedimento devidamente motivado acerca da imperiosidade do atendimento em
face de necessidade da AdministraÉo pública.
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concedrda sempre que a (s) Contratada (s) ressarcir (em) a Administração Pública Municipal

pelos prejuízos resultanles de sua ação ou omrssão, nos termos do artigo 87, inciso lV, da Lei

Federal no 8.666/93.

CúUSULA oITAvA - Do PAGAMENTo

8.1. O pagamento será eÍetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do objeto,
medianle a apresentaçáo da nota Íiscal devidamente certiÍicada pelo servidor competente;

8.2. A nota Íiscal/fatura deverá ser emitida pela (s) propria (s) contratada (s), obrigatoíamente com o
número de inscriçâo no CNPJ apresentado nos doclmentos de habilitaçao e das propostas, não se

admitindo notas fiscais/íaturas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

8.3. 0 pagamento será creditado em Íavor da Contratada, através de ordem bancária, contra qualquer

banco indicado na pÍoposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número
da conla conente em que deverá ser eÍetivado o crédito;

8.4. Havendo eno na apresentaÉo da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou,

ainda, circunstância que impeE a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até a
resolu$o da causa ensejadora do impedimento:

8.5. Nenhum pagamento será efetuado a Empresa contratada se a mesma não estiver em dias com
suas regularidades fiscal e trabalhista.

c USULA NONA - DO VALOR

9.1. 0 valor total da presente avença é de R$ íí9.828,00 (cento e dezenove mil e oitocentos e vinte e
oito reais), a ser pago de forma proporcional, conforme autodzaçôes expedidas pela Administração e de
mnformidade mm as notas Ílscais/faturas e/ou recibos da proposta adiudicada.

CLÁUSULA DEclMA - D0 CoNTROLE DA EXECUçÃo

h

í0.Í. A execução do conkato será ammpanhada e fiscalizada pelo MUNIcÍplo DE SANTA BÂRBARA
D0 PARA, através do servidor (a) devidamente designado (a), conforme os termos do art.67 Lei no

8.66ô, de 1993, a fim de acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio
todas as ocorÍências rêlacionadas mm a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados. 0 Íiscal se responsabilizará entre oukas atribuiçoes:

a) Conferência e Avaliação dos materiais;

b) Pelo recebimento das Notas Fiscais/Faturas, como também, realizar a devida mnÍerência, para

veriÍicar se está em conformidade com as especiÍicações do Termo de ReÍerência;

c) Pelas anotaçoes em registro próprio, de todas as omnências relacionadas com a execução do
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou deÍeitos observados;
d) As decisões e providências que ultrapassarem a mmpetência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em lempo hábil para a adoção das medidas mnvenientes.

'10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfei@s têcnicas ou

Rodovia Augusto Meira Filho, Km l7 o CEP: 68798-000 r Santa Biírbara do Pará r Pará r Brasil.
CNPJ: 83.334.698/0001-09 r Fone: (91) 3776-l I53
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vícios redibitórios, e, na omrrência desla, nâo implica em co responsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conÍormidade mm o art. 70 da Lei no 8.66ô, de 1993.

CLAJSULA DÉcn A pRtrrErRA - DA DorAÇÃo oRÇAMENTÁRn

í1.í. 0 acordado será devidamente empenhado conÍorme § 30, do Art. 60 c/c do art. 61, da Lei 4.320/64,
bem como ao disposto Lei de Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101/00 e pago pela

contratante a contratada conforme a previsão de dotação orçamentária e disponibilidade de recurso de
acordo com a disponibilidade originária de recurso em Íunção das seguintes demandas:

DoTAçÃo oRçAMENTÁRh

óncÃo: rutoo trluNtctPAL DE sAúDE
UNIDADE 0RçAMENTARIA: '130'15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE
Projeto/Atividade: 10.301.0015.2.1 í 7 - AÇÃ0 PARA ENFRENTAMENTO EMERGENCTAL SAúDE
PUBLTCA DECoRRENTE DO CORONAVTRUS (COV|D-19)

Elemento de Despesa: 339030 - Mateíal de Consumo.
Projeto/Atividade : 10.122.0002.2.081 - MAN UTENÇÃ0 DA SECRETARTA DE SAúDE

Elemento de Despesa: 339030 - Material de consumo.
Projeto/Atividade: í0.301.0015.2.083 - MANUT. DE UN|D. E POSToS DE SAúDE DA REDE
PÚBLICA

Elemento de Despesa: 339030 - MateÍial de consumo.
Projeto/Atividade: 10.301.00í5.2.084 - MANUTENÇÃO DAS AÇôES DA ATENÇÃO BÁS|CA - pAB

Ftxo

Elemento de Despesa: 339030 - Matenal dê consumo.
Projeto/Atividade: 10.301.00't6.2.088 - MANUTENÇÃO D0 pRocRAMA SAúDE DA FAMÍLtA - pSF

Elemento de Despesa: 339030 - Material de mnsumo.
Projeto/Arividade: 10.304.0067.2.102 - MANUT. DAS AÇÔES E SERV. DE VtctúNCA SANlTÁRA

Elemento de Despesa: 339030 - Material de consumo.
Projero/Atividade: 10.305.0067.2.103 - MANUT. DAS AÇÔES E SERVTÇOS DE VtGtúNCtA EM
SAUDE

Elemento de Despesa: 339030 - Material de consumo.

CúUSULA DÉcrMA SEGUNDA - DAS ALTERÂçOES CoIITRATUA|S

12.'1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, nos c.lsos previstos no art. 65, da Lei n" 8.6ô683, desde
que haja interesse da Administração da Contratante, com a apresentação das devidas justificativas:

I - Unilateralmente pela Contratante:
a) Quando houver modiÍicação das especifica@s, para melhor adequação dos seus
obietivos;
b) Quando necessária a modificação do valor mntrafual em decorrência de acÍéscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limiles permitidos por lei;

Rodovia Augusto Meira Filho, Km l7 o CEP: 68798-000 o Santa Brítbara do Pará o Paní. Brasil
CNPJ: 83.334.698/0001 -09 . Fone: (9 1 ) 3776-1 1 53
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c suLA DÉCilA TERCETRA - DA MANUTENçÃO DO EQUtLtBRtO ECON MICO.FINANCEIRO
DOS CONTRATOS

'13.1. Durante a vigência do Contrato, os preços Íegiskados serão fixos e ineajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, da oconência de situação prevista na alínea'd" do inciso ll, do
art.65, da Lei n' 8.666/93 ou de redufo dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a omrrência de situação prevista na alínea'd'do inciso ll, do art.65, da Lei
n' 8.66ô/93, a AdministraÉo, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o ContÍato e iniciar outro
processo licitatório;
í3.3. 0 pedido que vise à manutenÉo do equilíbrio emnômico-financeiro do (s) Contrato (s) firmado (s)
no âmbito do MUNICíP|o DE SANTA BÁRBARA DO PARA será apurado em processo apartado,
devendo ser observado o que determina a alínea "d'do inciso ll, do art. 65, da Lei n' 8.666/93.

c suLA DÉCn A QUARTA - DA PRORROGAçÂO

í4.í. Poderá haver pronogação do (s) Contrato (s) em conÍormidade com o disposto no art. 57, § 10, da
Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES

15.'1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites
previstos no § 1', do art. 65, da Lei no 8.666/93, podendo a supressão exceder tal timite, nos termos do §
2", ll, do mesmo artigo.

USULA D crMA sExTA - D0 FoRO, PUBL|CAçÃO E FORMALTDADES

í6.í. Fica ressaltada a possibilidade de alteração das condi@es avençadas em face da superveniência
de normas federais e municipais disciplinados a matéria.
16.2. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas do
ajuste poderá ser entendida como aceitaÉo, novaçâo, ou precedente.
'16.3. Este Contrato será publicado no mural da PÍefeitura, na imprensa e no Portal d0 Jurisdicionados do
Tribunal de Contas do Município.

Rodovia Augusto Meira Filho, Km l7 o CEP: 68798-000 o Santa Bárbara do Pará o Paní o Brasil.
CNPJ: 83.334.698/0001-09 r Fone: (91) 3776-1 153
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ll - Por acordo das partes:
a) Quando necessária a modificação da execução das entregas ou do modo de
fornecimento, em face de veriÍicação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais
originários;
b) Quando necessária a modificaÉo da forma de pagamento por imposição de
circunstância superveniente, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do
pagamento, com relaÉo ao cronograma Íinanceiro fixado, sem conespondenle
contraprestação de fomecimento de materiais ou execução dos serviços;
c) Nas hipóteses excepcionais da revlsão de preços, que serão tratados de amrdo mm' a legislação vigenle e exigirão detida análise econômica para a avaliação de evenlual
desequilíbrio econômico-Íinanceiro do Contrato.

12.2. E admissível a fusâo, cisáo ou incorporaçâo da Contratada com/em outra pessoa juÍídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do Contrato; nâo haja prejuizo à execu@o do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administação à continuidade do Contrato.
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'16.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Benevides, como o único capaz de diímir as dúvidas oriundas
deste Contrato, caso não seiam dirimidas amigavelmente.
16.5. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
pÍesente termo, em 03 (três) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes mntratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTA BÁRBARA OO PARA, 15 de dezembro de 2020.

MARIA DA GRACA DO
NASC;MENTO :|J;llFfll#11-;Tfi:,1,h:ii;"'

0r{Àd;or3755r!000r66.rn=M^Rlro 6R «DO

MÉLO:O2896974253' " - - -' - --FúÍób' 
fr úÍrcpÃt'ó? §IÀUUE''

CNPJ: 17.860.920/000'l{2
Maria da Graça do Nascimento lúelo

CPF: 028.969.742-53
CONTRATANTE

Dioitallv sroned bv WLTON
WILTON BARROS sa-Rnoi re-RnrrnÁ, r ozsazaozezTAlAN E DOS D'súarrv siened bv

FERREIRA:i 0758 240287 Date: 2o2o.12) a Á37 :02 SANTOS:0026 lllfà'rffi].,urrr&{3'oo' 
t 6s22B1 ii};,fl.:1,,;,

wH rrE'âil'Lt 
f.âdt'i# 

D§ t{oRTE LTDA

Wilson Banos Fêrreía
CPF: í07.582.tO2-87

CONTRATADA

p

TESTEITUNHAS:
ERIANY DARA PEREIRA DE

ARAUJO DE

I.OLIVElRA:02249575207

À{àrod.írmdrgmFtffrxYoÂl^Pat6R orrn^U-Eo€

o{: ê34. o.J(P€alll dFs..ÍárD ú i.<dL F.ó.í.r do a.s{
16, d:{rr.<Pf Ar, cv^rD, ú:ri { 4{r3755§@róó,
ó=ÉnlxvD Rr EnaÀ^ or 

^iÁuE 
DÍ oLjwnÀ!21r9rr5207

Nome:

CPF:

MARIA WALDELIRIA
BITTENCOURT DA SILVA

2. CEI:30054915287

^$i^.dod.ímdlgit 
tpsM ÂtÀw LDELR ATÍENCOJm

DN (-BR o.JCP-&.C|. @trt(,9.6e63, @=seá..t ó
i.<.ir. Ftld.ol do &.sl. Rf8, o8.ff3 .<Pf 

^3, 
c^csÉn 5

EO vt 4-212a6Í3&197, &=rn CfinÍrc n'G An|â
w^rD€liÁ AITIEMOJÍr D^ SlLv^ CEl9o05,l9l t2A7
o.d6:2010.r r13 r.5r t {3!o

Rodovia Augusto Meira Filho, Km l7 o CEP: 68798400 r Santa Bárbara do Paná o Paní o Brasil
CNPJ: 83.334.698/0001{9 . Fone: (91) 3776-1153

PODER EXECUTIVO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Nome:

CPF:

Fts
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> Ouvidôrla (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidona.html)

NSUr PÚBLrcA

t (e1) 32í0-7s00
o0 ttt^oo oo rÂiÀ

lnício (/mural-de-licitacoes/)

Q Fiscalize Junto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados por outros órgãos e agentes, públicos e
privados, desde que, diante deles, o esteja leSitimado a agir. Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito,

envie sua manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atênção: Lista atualizâda à cada 24 horas. SiginiÍica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje pelos jurisdicionados somente estarão

disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

ÔDados da Licltação fr Documentos 1r F Publicldades z I particlpantês tg Lotes & ltens 6 S Contratos

q)

__L - R 
^ 

> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-dâ-transparencia/acesso-a-informacao)

hnhê'//lrJlaw lcm oâ-oov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/ficha/QTOV1dORUW61 UU#licilacao

,b

1t3

[Vural de Licitações do TCM-PA
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t URAL DE LrcrrAÇôEs - CoNSULTA púBLtcA

((
> OuvidÀ,'" (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) Ütrí) 32í0-7500

o0 iriaôo 00 raiÀ
#Disp ÊiúSÀ DE LI crrAçÃo N" 7/03Í ooí /2020-D L-pMsB p-F Ms

I Ooo122. SANTA BARBARA Do PARA

B 122001 . PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARÂ Do PARA

) No do Processo Administrativo: 2311OO2|2O2O - DL-PMSBP

) Modalidade: D|SPENSA LEt FEDERAL N.. 13.97912020 (COV|D 19)

) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

) Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

> Local de Abertura: HfiPS://WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/

> Observação: NÂO INFORMADA

m Exercício: 2020

A Situação: REALIZADA

ffi Abertura: O2r'1z2O2O 14ií,o

ffi Publicação: 16n2/2o20 15:41

ffi Homologação : 1 1l'l2l2o2o ú:ut
ú Será Firmado Contrato: SIM

A Contratos: 1

O Aditivos: o

I oBJETO: VI
ttvllrtJll,{r,, IJE _lrr\tttEtrlt tYlElJlLllr,{L LIY\rErEt I IJJ E LLrlYtríallYttlJLrJ ,{ntYt,{ÁEtr,{lrrJJ
COM CONCESSAO GRATUITA DE CILINDROS RECEBIDOS EM REGIME DE COMODATO,

t-r_l ,la h A 
) Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-informacao)

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/ficha./OT6V1dORUW61Uu#liciiacáo

Etvt ttLIr LrtaLr),
COM ENTREGA

2t3
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DO
ATA PÁ \ ATENDER AS DEMANDAS
p[X[fl vtOo',o (e-src) (//www.tcm.pa.gov.Dr/ouvrdona.htm

ONSULTA PUBL'CAí.
,p{,,",is[J_âRlA MUNTCTPAL DE sAUDE DE

MURAL DE LICIIAÇÕES . c

IMEDI

90 arr^oo oo t^aa

REFERÊNOA R$1 1 9.828,00 ADJUDICADO: R$1 1 9.828,00

TGMPA

Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

TrlirLi|irl (ie aírntJ'i (lí)5 lürillr.rt or,. ICM t)Â (https://www,facebook.com/tcmpâ.tcmpa)

SOMOS SOCIAIS

@
t-,

6nh<rÁrww lcm.oâ.qov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/ficha/OT6Vl dORUW6 l UU#licitacao 3/3

I
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ESTADO OO PARÂ

PREFEIIURA NMC|PAL OE CAIiAÀ tI'§ CÀRÀJÀS

FUNDo TIUiltcIPAL OE §ÂÚDE

CoNTRATO r{o 20209626

O(A) FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE, íEsE ab denominado CoNTRAIANTE, com sede na Rua Tdlccdo Neves SN, inscíih
no CNPJ (MF) sob o nc l1-903.351[001-29, representado pelo(a) Sr,(a) DAIANE CELESTRINI OLIVEIRÁ, SECRETARIA DE

SAUDE, poíladoí do CPF n' 020.í9.48543, Íeslrêotê na AV. JK SN, e de outro tado a tiíma FREDSON DA STLVA SANTOS
ÉlPEl ll-FpO inc..ilâ^^aNDlrlrFlc^h^ô64Àl9lnrÂOí711ríYlnl-ôÂ ôêtrhôb.i,lâ à Oll^ O^llQOÂClt QÀl aEÀlTOn

SapucaiaPA, CEP 68548{00, doÍavante denominada simplesÍnente CONTRÂTAOA, nests âto rêpÍsentada pêlo Sr.(a)
FREDSoN DÂ SILVA SANTOS, Íesídênte na Rua OuÍo e PÍsta n269, ií|ÂRÀJOÂRA ll, Xnguara-PÀ, CEP 68555-036, portador
do(a) CPF 64'1.2ô5.792-49, têm enúe si juslo e aven@o, e cêbbram o prasente contrab para âquislgão do gá§ oxigânio
modicinal e âr medicinal, Íêguladoros dê pro6sâo com fluxôm€Éro e umidilkadoos com máscâra, visando o
abastecimsnto dos cilindros das ambulânci8s, Hospital llunicipsl Oaniel Gorçahros 9 dsmeis unidrdes de saúde do
município «ie Canaã dos Canjás, estado do Perá, cdlfuírE esbbelecido m EditiÍ 019/2020, na Áta do RegEúo de PÍeços n'
20205983 e Ínediante as cláusulas e coÍldições que Íeclpíocamente estabelecem e vfu a seguir meíEionadas e a PÍoposta
apíesentada pela CoNTR.qTADA, constantes do Processo tiíjtabíio no 0872020iFMs-cPl_, su.ieitando.se CofiITRATANTE e
CONTRATADA as noímas disciplinaÍes das Leb nc 10.520/2002 e 8.666Á3, medianle I cláusulas e condiFes que se seguem:

oúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1. A CONTRAIANTE conlrata empresa habilitâda par. ,quisição de gÉs oxig{nio modicinal e ar medicinal,
raguladores dê pígssão cofl frurômEh ê 0midificadoí€s com írâscara, úsando o abaslucinanto dos cilindros das
ambulânciâs, Hospitâl unicipal Daniel Gonçalves e domeis unidad€6 do ssúde do municÍÍro de Canaã dos Caraiás,
eíâdo do Pará, em conÍormidde com as condkpes estôelecljas no dital do PÍWáo n.'019/202OSRP e sêus ane)os, pa(es
integcntes deste Conrab.

!?Dl Diar(tlçtô/l3rlcttrcrçnú

P

5

ôrs 'rcoaÍIo ,rQ ttc -t !a cIL. !ô 0i Íl- ô& sgt EítorDt
ltc €lErrra. -alél!.r
OIl, 1012 - v:lor dr 3q9. c<et.i. & cl.l1D.ko-
aa (rl.Íqtro ltcatrrÀ f êtl. a a í, oa. !.riar.c . o.llrD!
ii.lraê É.úD:t,
D$. !Dr.tro, eo,tE rôi },.rll br/vot trlúÉt -
aiu rrl, - nr.. .rr t*Útr 6ê.t .ro q_Il!dÍ.
6ÀS (rlGto $rcrxnÀ B cIL. o! !,! |Ó. Ot or1oallo ütnrDa
c<Çr!i<to -dr.1..ID*.rô.t ar.. ,.,,.r.-tr.cao: rt,!r 6l/61 (i,!1&, -

()Io ror2 - rl.r d. !-.ty. .Çlá. ô .rJuôarô
aâ, (,Eorlo Écu.a Dr cÍr. or tr ta -.Ê, r.lrD .!!rco.t-.+.rãgtó É.triú
Co..atâa&. tt,5t ÉI/61 ttÀre) - oa{ lo?2 -,tlôr
tE i Er.tdô. @!a ,l.trEttri

rriialô c,/ ri.r!.ó.G?ro ,/ oxraàrrô r 
^r íDrr*

lr.qdrnor .L tE-.& c/ t1s-tio pür oütaôL/a
rdLl.r.l - &drê.d. pú. rdlr r E& éElol. .
+lrÉç- !ú+actlq. C@§qinr - -t.i tlrllô .
Éú.ror,.L.1ô. ê.J:r.b!.d. . J,t L{a/ct4, }Un^
rnr.trá. - E.Gr.r é. du io.lildr 

-i'ls 
á

.r..h lr.E.r.0-13 I/.§. cô--'ô.t ê!a.úEr, € I
É §a !l9oa !i. rDE. cclÀ rtllEtDtt
úúãcr§at c/ 4tcltÀ ttltlarErl.l ,/ oxrlrDrr!!Àt rrtôrDt(h.Ull..d.! .o tre,_ .rtdrb . d.c!. tE..:ríúro,ú 

-r.rr.i 
- ' Érro [r.EÁ, - ,?, ,rEc6 c+aarê.rt <a 2!lr.t a. tt|/.., oÉ nlElr DlrtD .

.lÀIE, .r!€ü. a. Dolr.tll-o .ô1to/1!r&t11, .1.r-
LÉ.Ià-to 6 3.F a!,q. ar-.L d. F§ 1.aú,
ô'..ó., qFtluÍ! êô . É* rar tlroá .t ÀDrt.

eiDt"tltDl

rrrpa (íaur rl :ra.ooo,ôo

cúusuLA SEGUNoA - Dos PREÇos

1 . O valoÍ dests confao é dê RE 274.000,00 (duzenbs e següa e quauo mil Íe*).

cúusuLA 1ERCETRA - Do peRcENTUAt_ 0E coRREçÃo

1. Os píeç6 pÍalicados pelo p,Esênte inslÍumenb sào &os e iÍreilustâreb, na lbÍfi'til do apÍêsentdo na Ala dê
Íegislro de Prêço quê o oÍllinou, suFltos untaÍnenÍê as condl@ pÍeviíes na Lêi íedârâl 8.66683_

CúU§ULA O,,IARIA. DO AMPARO LEGAL

1. A lauatura d0 pBsente conÍato dêcorÍe dâ Íediz4ão do Hegâo nc. 0í9/202OICPL, Íadizdo com fundaÍrEnto
na Lêi Íf 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decíêto Munidpal n' 691120Í3, e na Lei Ítc 8.6ô683.
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PREFE|TUNÂ }IUiIIOPAL DE CA ÂÀ DOS CARAJAS
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CúUSULA OUINTA - DA EXECUçÃO DO CONTRÂTO

1. A execl4ão dê§e contrato, bem @mc os ca§o§ nel€ omhsos, íêgularseão pelas cláu$las contratuais e pebs

pÍ€csltos de diÍeito público, aplicando.lhes, suplêtivanenE, os pÍincipic da Teoíia Geral do§ Co0tratos e as

disp6l@ de diÍêib privdo, na ÍoÍma do adgo 54, da lei no 8.6mr93 cfiibindo com o inci§o Xl do atgo 55 tlo

mesím diobma legal.

CúUSULA SEXÍA. DAVIGÊNCA E DA EFICÂCh

1. A vigência deste ConlÍato s6râ atê 30 de dezeÍÍüro de 2020, conta,o da data da sua a§natur4 podendo seÍ
prorÍogado, ÍÍ€dielte inEí€sse das patss, com eficácia leoal após a publi:açb {Ío seu êxfah no DáÍio ofcial do

Municípb, no site: !$fty.diariomuflici0al.coín/íaÍne0, tsído lnÍclo e vêncimento em dla de oxped-renb, &vendo-se excluir

o primeio e incluir o últiÍn,

CúUSULA SETIMA - DOS ENCARGO§ DO CONTRATÀNIE

1. Câbêrá ao CoNTRATANTE:

1.t - PeÍmitiÍ o aesso de tuÍrc'lonáÍhs da coNTRqTADA ns dopeÍdêÍEbs do CONTRATANTE, para

a entrEa oas notas i§casrauÍ:§;

1.2- PíesEr 6 iÍrbím& € os esclaEiÍtEnbs atÍEnts a lffirÊítto $É isnkarÍ s s€r
sdidtados pelos empÍêgados da CONTRATADA;

1.3 - lmpedlr que teíceims êxecuEm o ÍoírEcimênto obl€lo doste coot"to;

1.4 - Eb[,ar, pêrlúbanente, pesqursa para obbr tabela indbaüva da médh do psÍt8fltual da Íeaius&
de plêço§ aubízda pelo Goúefio Fcdêrali

1.5 - Permiüí"ã CONTRATÂoA o esso à tabela de que trats o suutem anbÍ'io(

{ ê CíÀfi,ó' ^ ^râáâ.t^ mn.,l ,lÀÉ{^ ^ôl^ Àíôth,Â í^óai,Út^ ,lm rw{,d^c .iô.,{ê â.6 Armârirlxrreú. v |.Jür,etÀe i'ie,,s' eelrev pere e w l,rvever YwÚv tw wvrrrt,r.vw

todõ as e&êÍEi6 do contft,b;

1.7 - CoíÍunlcaÍ, oficiúrlente, à CONTRATADA quÍt§quer fdha§ ocoíÍidâs, coosldÊrádas de nâlurBzâ

gÍiltê;

'l Â - §^lhitâí aÂmôÉ nrlÂ hútra íÍ1ntÉnbôlÉ â atúl§fÍhtLãô Ílê nrÍúltdna ôrlê mnÊnirrâ lânhâ slílô

Íecusdo pela FISCALIZAÇÃO;

1.9- Denurrciar a empÍes:r íêvendedora dos pÍodulos quaíúo da sJspeita de cometdanzaçáo de
pÍodubs que esteia de acoÍdo com Ís noímas de comeÍddiz4fo.

CI AI'SIII A OIÍAVA - DOS FNCARGOS DA CONTRATADA

í. Caberá à CoNTRATADA o cumfiimento d6 segulnbs owasôes:

í.1 - Efeuar o íoÍÍ€ciíÍpnh dêntÍo das €§pêcifcrrôes ebu coodhões coÍEtânEs do oÍçameflb,
devilansntê apíovado pela CONTRATANTE;

1.2- ExecuEÍ diÍBlamenE este contrato, sem traNÍaíência d€ rBspomáiliddes ou subcontralaçoes

ntu arbdzd6 pelo CoNTRÂTANTE;

í.3 - Ssr ÍêSonsável pelos denos causados diÍobmonlâ à Âdminbtraçb do CONTRATANTE ou a
teÍcêims, d€coÍÍentês d€ sua culpa ou dob, quando do Íomecimenlo dos pÍodrios em apí€ço, nã0 exclulrúo ou

íeduzindo êssa ÍBsponsâbililde a fiscalizacáo ou o eomparrhamento pelo CONIRATANTE:

1.4- Ser responsável por quabquêr dã]os causados diÍ€titÍrEnE s bens de pmpÍiedads do
CONTRATANTE, ou bens de têÍceiíos, quando e§tes tenhín sldo ocasiondos por seus empÍegados durante o
íomeciílenb dos produtos objeto desle mntÍatol

t;

\
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1.5- PÍestar todos os esclaecimentos qLE íoÍeÍn solLltados pela CONTRATANTE, obÍigando-sê a
aleÍúeÍ, de iÍnedlah, bdas as Íeclína$es a Íespeito da gudi{tads do píodulo;

í.6 - Subst'hJiÍ no prâzo de 24 hor6, qua&uor bem qLE o CoNTR/ATÂNIE comldere que não aboda
b êspecifrcaFes do Anarc I, do edital;

1.7 - ComunicaÍ por escrib, ao CheÍe do DepaÍtaÍrEnto de compÍs do CONTR{T/ü'ITE, qui quer

anoíIElidde de caÍáEr uÍg€nh e píBslaÍ os esclaÍeclÍrEobs que luEar neoo§sáÍio;

1.8 - obsenar as nfinô legals de scgurança a que esü suieib a aüvidads de distÍifuh& dos
pÍodubs; e

1.9 - Manter, dúante hda a sx€ct@ do conüab, em compdbüldadê com as obítga@s a§um[6,
todss ô cfidl@ do hôilitaçáo o qudiíc4ão sxiti{ras ÍEsE @rtrdb.

cúusuLA NoNA - DAS oBhGAÇOEs soclAts, coMERctAts E FtscAts.

1. Â CONIRATADA cabe.á, alnda:

1.1 - Assumlr a ÍespoÍEabilUade palos encaÍlos fscds eEomêmiab Í€sultfibs &sto mntíitb.

2. Â inadimplência da CONIRATADÀ com ÍehrêÍEla ss encaílos estabolecEos nâ condip a&Íior, íÉo
tÍa§ÍeÍe a re§ponsdiluade poÍ sâr paoaÍnenb à Adminbr4áo do CoNTRqrANTE, nem poderá oneraÍ o obleto
desls contrah, razão pela qud a CONm,qTADA Í€nuncia expÍessâmonte a qudquor viÍxulo de soHaiedade, aüva ou
pnssiva, com o COi{TRÂTÁNÍE.

cúusulA DÉcffiA- DAs oBRtGAÇôEs cERÂls

'1. De\,sÍá a Co|{TRÂTA0A obsêÍvaÍ, também, o seguinb:

1a - Á ôv^íô.êârrr.6lq l!|r)ihi_{A 
" 

!:n4F"t2aâ^ ale sc ü^r âôrl6.rí.ô^tô ,r ^,,rtí6 .tâ 
^âÂc^C 

,l^r.vre,wq ú re,É,&!.,É üv tu-ü:y ss tE!úuv, ee
CONTRÀTANTE duralte a vigiéocia desb confah;

1.2 - é expÍessaÍnenlô ptoibila, tâmbém, a wiculaçáo de publlcidade acsÍca desb contrâto, sahÍo se
houwÍ prévla autoÍização da Adminbtrqào do CoNTRÂTANÍE;

1.3. ê,yedada a srüconfat4ão de oúG empí?sa parâ a erecufão da htdiJaíJâ do objeto deste
contrato.

CúUSULA oÉoMÂ pRtMEnÂ - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscÂUzAÇ"Áo

Í. DuranE a virêÍEia &stê Confato, a pm§lâção dos seNiçs, será aoínpânha,a e tiscalizáda polo Serúdor
BRUI{O CORRÊÂ DO CAnUO. íí§crih no CPF sôb-no 031.369.úí-46. ocup*rte do carBo de pmvimento
comissionado de G€sbr de Sstor- Nivsl Mêdb maticula nc 0.l0068Íi, mÍneado aravês da poÍtaía í1. 565/201$GP.
2, O reprsse0tante aíotaÍá 9m egisfo pÍópÍb bds ã ocoÍIências Íêhlonadas com o rüneciÍrBnh dos bens e
pÍúulo§ meíEbnados, dêtsÍrtnândo o que br recessárlo à regulaÍEação das íaltas ou dêÍeltos ob§êÍvffi.

3. As decisõ€s o poviJências quo unmpassarem a compeência do r€pr€senElto dor€íão sôÍ soticitdas ao Chefe
Cc ocp3íÉ|rEnE Cc CcÍnpras Cc CoNTPJ.T ,NTE, om bírSC háblt paÍe e sdo.rgc das Í]0dfl8 cri],enbnbs.

4 A CONTRATADÂ podêÍá m br píepcb, adto @ CONIRÂIANTE, durarb o período de vtg&lcia do
confato, para repÍBsêntàla s€mpG que íor necessárb.

5. Alêm do ecompanhaÍnênto e da Íbcaliz4âo do ÍoÍneciÍpnb dos bons e pmdulo§, o Cheê ô DepeílaÍnenb de
coínpÍâs dê CoNTF-Â.TÁ.NTE, podeÉ, âl|lde, sustsÍ qudqLer tneciÍnento qle esrga sendo er.ec,-,rrd0 eÍn d8sãa!íco
com o especifcado, semprê que essa medida se toÍnar ngcess*ia.

6. Não obstrnte a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo foíneciít€ítto dos bens e produtos e
aüviiades mrêlatrs, O CoNTRATANTE íe6eNase o dkeib de, sem que de qudqueÍ foíÍÍla íesthja a plenitlde
deÊ€as í€GponÊatifidedes, êxeíc€í a mâb âmpla e oompleta íiGcdizegâo sobíla o bín€cimento, diÍstaín€ítto ou por
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Onde:

EM = Encagc rmntôrbs;

N= NúíneÍo dâ dlas ênlÍrê a dab previ§b paÍa o pegaÍ ,nh e a do eíetito pagamento;

vP: vdoÍ da paÍoeb a s8Í p4a;

I = lndire de c!ínpeÍB@ financsira = 0,000í6438, asslm Turado:

l= fr[ t=(ilÍ00)

365 365

iX - Peruclludidd tara arrud = üá.

ll

prep0í6 designad06.

cúUsuLA DÉCIMÂ SEGUNOA . DA ATESTAÇÁo

1. A atestaç& das notas fiscais/íaluras que compÍovam o Íomecimenb dos bens caberá ao CheÍ€ do
Depaítãnenh de Comprô do CoNIRATANTE ou sêÍvidor dBsignado para esse Íkn,

CúUSULA DÊCHA IERCEIM. DA DESPESA

A despêsa com 0 ÍoÍnecimênto dos poduto§ de quê t?ta o obieb, ÍÍEdiante a emi§§ão do mtas de empenho globât,
corÍeÉ a conta do elemenb oÍ§amentâ'n: Exercicio 2020 Aüvidade 1319.í03011387.2.080 ÀrantsÍ o Hospltat
Municipal Danlel Conçalra , Classificação ecoí6mica 3.3.90.30.00 Matedd de consIjíp, Subêlemento 3.3.90.30.04,
no vâlor de Rli 274.000,00, Fonte: í550000.

CIÂUSUIA DÉCMÂ QUARTA. DO PÀGAiIENÍO

1. A CoNIRATADA ap{Bsentará oota f}scaUfatura paÍa lhuk 4ão e pâgamnto das d€spes6, eÍetivarÍEnle
ersutadas, pelo CoNTMTANTE, em Canaã dos Caal& - Pará, medialb paoanefito via dopóslh baráÍlo, no prazo
0e Jú (mnoa,) 016 comoos, conüúos 0a enúega dos Oocunentos no Setor t-tÍulncsrc úl CUNIRA íAN Í E.

1.1 - O pÍeço a ser corsi(hrado paa o eêito de p{amer'lú, pôa cada üpo tte bsi; strâ o ccnsãntê da
pÍoposta Apíê§enlada no Prsg& no.019/2020cP1.

2. 0 CONTRÂTÂNÍE ÍBseÍvase o diÍeib de Í€cusar o pagaÍnenio so, no ato da ahsaçà, o brÍEc[nenh &s
tlers nãr esüver de acorio «xn a egeciiração apreseniatia c a»iia.

3. O CONTRATANIE podêrá deduziÍ do monbntê a pagaí c vabí€s con€§pondonês a mulhs oü indenbaçôes
devld8 pela CoNTR.{TADA, nos teínos destê contrab.

T
p

4. Nenhum pagaÍnento sêÉ ebruado à CONTRATADÂ eÍquanb pendenle de tsutd@ quahuer obíg@
rrrtórtr5rr.r uu Prsvutsrn r.tltd, s.rrii qi,re §5{] geaÉ úiaeriú à àiiÉ'-,4ài 'Ê 

pi4[,S r,ru úúiipuirSnÇ& iiiÉircÉiiá F.,Í aüôú úÉ
pagEmenh.

5. Nos cilso6 dê ovortt,ais atrasos de pagarEnb, de§de que a CoNTRATADA nb lenha conconito de dgma
íoÍma para bnlo, Íica mnvenciondo que o índice de cqnpensaçáo linancsira devldo pêlo CONTRqTAIITE, enúe a
data ima ÍeleÍira e a cüTespondenE a eÍetivo adlmdemêoh da paÍcela, teíá a aptlc4ào da sêguintê íóÍmula:

EM-lxNxVP

| = 0,000Í6438

5.í - A compens4áo fnalceira pÍevista ÍEsta Condhâo sêrá lÍrctuÍda na tatura/tnta Íscal segulnE ao
da ocorÍência.
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CúUSULA DÉCMA OUINTA - DA ALTERAçÃO DO CONTRATO

1. Estê contrato poderá sêÍ altsrâdo nos cas6 prêvbbs m aÍt 65 da Lel 8.56683, desde qlE lEla inteíBsse da

Adminbtr4ão do CONÍRATANTE, com a apÍesen4a das devidas pslificâtiva§ adequada§ a este conüãb.

CúUSULA OÉCIMA SEXIA - DO AUIENTO OU StJPfiE§SÂO

1- No intsÍesse da Adminl§tEÉo do CONTRATANTE, o valoÍ lnbid ah,dlza& d€§E con[ato poderá ser

auÍlentado ou suprtnkb até o tiÍÍdte de 2yÁ (vinE e cinco por cento), coníoÍÍno dbposb no atlgo 65, paÍârafos 1o e

2', da Lei no 8.6ô683.

1.1 - A CoNTRATÂDÂ fica obúada a aceitr, nâs ínosÍras condl@.

CúUSULA DÊCIMA SENMIA. DÂS PENALIO/,OES

1. A CONTMTADA esÉ suFlh à multa de 0,3% (zeo virguh úês poÍ c€nb) sobc 0 valor Btd deste confah poÍ

dia e por descumpriírEnb de obÍígaFes fixads no Ednd. A multE tsm de sêr í€coll*ra p€la CONTRATADA m pÍazo

mâmo de 15 (guhze) diê conlados da comunlc4âo.

2. Pela inexect.4ão btal ou paÍcid do o*lo dsstê mflfalo, I ÁdÍÍSnbfa.ê d0 CONTMTÁI,ITE oNr Mminlsúaçâo
Pública podeÉgaranüda apÍÉvia dehsã, adicaràCoNTMTAoA as seguintG saísõês.

2.1- AdvoÍtênch;

a a ll,,r.^ ,r^ lno,, ,,a^' -^r ^^-.^l ^^,.á ^ ,,.J^, rÂt,J .a^ ^á^rr-lrl á^ ^a^ ,{^ inây^^.-a- .^.^l ,{^rús Pu !r,' r(v/ xrlr svr.íw rvw, úv
obleh contsâlado, íocolhida m prazo de 1 5 (quinze) dias, c0n6o da comunicação ofldd;

2.3 - Suspensão temporáÍla de paüclpar em lldtação e impodimenb do contrâtar com a Mmlnbf4fo
do CONTRATANTE, pelo prazo do atá 05 (ciÍro) anos.

7 Êlrâé im,târtHâ ,lâ llFhâí ô ,lâ F,llrlÍâtr. r!l.v'r'r â ÀrtmlâiÊt'r't^ Di,hli^â ,sri.r ^pr'^ Í{ô âÉ l1I í^lív'âl ,m
gâranüdo o dií€ito pévb da citaç& s da ampla defosa, enquaü peÍduraí€m 6 íDür,s dehÍmhânEs dâ punii& ou
dé que sêla pÍoínovida a Íeabilitrâ pê€fib a pÍópÍia ano#ade ql€ apllcü a. pêÍld6ade, a

CoNIRATÀ0Aqla:

3 í - E,nso-1a o ro-tafarneotâ da exff'-[àâ da oà,Iê.to de§b contrâl.o;

3.2 - Não m&t\ror a popo61â. injlstilicadaírEnb:

3.3 - Comporlar-se de modo inHôneo;

3.4 - Fizer declaação falsa;

3.5 - CoÍneter fÍaudê frscal;

3.6 - Fdhar ou íraudaÍ fla execução desb conm;

3.7 - Delxar de sinr o cortrôlo.

4. Alóm da penalbdes ciladas, a CONTRATADA fcará $tleih, dnda, a cancêhÍrEob de eÉ iÍrscÍlqâo no

Cd6tú d€ fumecetlo*es do CONTMTâNTE e, m qtÊ muber, às dêmab pommados ÉlbÍld6 m Capitulo N {,a
Lei n.o 8.66ô83.

5. Compíovado impedlmênto ou reconhecida Íoça maior, deviraÍrEnte luslificado e eito pela Admlniíraçà do
CONTRÂTÂiiiE, a COiiiRÂiÁDÂ iruarà iwrria tia; prraiilaries riÊíu'úrdjás u,ls iiÉris í a 3 út*sia Ciinrsuia.

6- Âs sações de adveíêÍEia e de impediÍneflb de lio'ta e contrâaÍ com a Admlnistráçô PuDlica, @erá ser

aplicado à CONTRÂTADA iunbnEnts mm a de mulE, descontandca dos pagamntos a sêrBm €hluados.

cúU§UtA DÉCIMA oIIAVA . oA RES0ISÃo

dr,

\L
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enseia a sua Íescisáo, cofiÍoÍmê disposto rrcs arrbos zz a Soa r-e

2. A Í€§clsão destê ccnüato @É sel:

2.1 - Detsrmlnada por ato unilatêrd e escÍitâ da Admln§tr4ão do CONTRATANTE, no§ ci§os
enuíIrerdos no§ incisos I a Xl e xúll do atjgo 78 da Lei rnenclonda, úfficarOo-se a CONTRATADA coín a
aírtêcedência mínima de 30 (tÍinb) dias;

2.2 - .^ . Amigáê|, por acoÍdo efltre 3s pangs, rEduzida a teÍÍrD í[ procêsso da llcitação, dssde que haF
conveniêncta para a Adminisr4áo do CoNTRATINTE;

2.3 - Judhid, nos Eínos da togblação vlgontÊ soHe a maÊíia.

3. A escisáo adminisfaüva ou amigável dêveÍá sêí píecedlda de autoÍização sscílb e fundament ta da
auhíiddo compelente.

3.1 - o§ ca6os de Íascisão contratrnl serb toÍnalmente moüvados Ís albs do pÍoc6so, assegurdo
o conraúno e a ampE oe€sa.

cüt surÂ oEctMA t{ofúÂ - DA v[{ctx-AçÃo Ao EDtrAt E À pRoposTÂ DA cot{TRÂTÁDA

I. Esb confab fica virrúado as tenps do PÍegáo nc. 0í9/2020-SRP, cqa Íealbaçào decoíÍê da arbrizacà &
se-ntnr AubÍidade supeÍior do 0ONTRATANTE corsunu do pÍocesso n..'oazaozriiuscd í, i-rúiu oa
CON]"ÊATÁDÁ.

cúrrsurÂvGÉ$rú -ooFoRo

1. As que§tôes decoíÍenE§ da s)Gcuçáo dê§b lÍlshrmento, que nâo possan ssÍ diÍmk as adÍ nbtralivafieob,
seÍão píce§sad6 e Julgdas no Foo da cuade de canaá 

-d,os 
car{ás - pará, com êxclus& de quarquer outo po,

Í,rãis ir;vii€úiadú qiiÉ sqa, sáivú rús úãsús píevisios .'o a,'! i02, hcisui, aihrga ',j', oa consttuçao reueã.

1. A inexec(4ão total ql parcial desb mfltrato
n'8.666ê3.

E, ptra íiíÍeza e vali{rade do que foi pactuado, tafiorr{e o pro§ente contralo em 03 (fêq vi6 de igud t€oí ê
Íoma, para qúe surtrm um só êíeito, às quais, depois de lk as, sâo assinadas pelas íepÍesênbntes d6 p&es,
CONTRÂTANTE e CoNIRATADA, e petas testemun

FUNDO AL DE SAUDE
CNPJ(MF) 11 10001-29

UUN I

FREDSON DA SILVA
ÀNTE

Arsinàdo de forma digital porsANros :ff?ffij:9i:"'siâl-'
EIRELI:02891 731 000108 oados,2o2o.1o.o7 1 r:14:32{3'00'

FREDSON DA SILVA SANTOS EIRELLI . EPP
CNPJ 02.88í.731000í{8

c$.lTRATÂDO(A)

digital poí DAIANE
CELESTRINI

OLIVEIRA:02054 oLlvElRAo20s4e4as43
oadôs: 2o2o.l 0.2l

948543 r2:s3:3r o3,oo,

DAIANE
CELESTRINI

1' . NOME: A. NOME

,,,
tl
í.'i ' I

ii

:\+ \

TESTEMUNHAS:



pl Estado do Paú
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON IX) PÂXÁ

FUNTN MUMCIPÁL DE SAÚDE

coNTBATO Nc 2020037Í

PREGÂO 9/2020{08 FMS

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na RUA NOSSA SENHORA
DE FATIMA 585, inscrito no CNPJ (MF) sob o n0 12.826.879/0001{4, representado pelo(a) Sr.(a) EILLA RAMALHO DE
DEUS, Secretaria de Saúde, portador do CPF na 774.353.892-34, residente na BUA N. SRA. APARECIDA,213, e de
outro lado a firma J CARDOSO FILHO COMÉRCIO E SERVIÇOS - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o nq CNPJ
10.243.376/0001-80, esrabelecida à FOLHA 33 oUADRA 28 LOÍE 24 NOVA MARABA, NOVA MARABÁ, Marabá-PA,
CEP 65507-270, doÍavante denominada simplêsmenle CONTRATADA, neste ato repÍesentada pelo Sr.(a) JOSE
CAROOSO FILHO, residente na FL 33, QD 28 LT 24, NOVA MARABA, Marabá-PA, porlador do(a) CPF 087.917.321-15,
tem entre sijusto e avençado, e celebram o presenle lnstrumênto, do qual são partês intêgrantês o Edital do Pregão na

9/2020-008 FMS e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRAIANTE e CONTRATADA às
normas disciplinares da Lei nc 10.520/02 e da Lei na 8.666/93, medianle as cláusulas que se sêguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presenle Contrato tem como obieto AOUISIÇÃO DE OXlcÊNlO MEDICINAL PARA ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL QUANDO NO ENFRENTAI\,4ENTO OA EÀ,íERGÊNCIA DO
CORONAVíBUS (COVID-19), POR MEIO OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICiPIO.

s

r):rcr,,Ár//isÍji r.rr'À,,r, .
oxrcÉNro HEorcrsÀL
-"ÀÇÀ,j MERrÀ u

,§
\

1' J VÀL\F :. B}t F9

lf, 
CLÁUSULA SEGUNDA. OO VALOR DO COiITRATO

'1. O valoí deste contrato, éde R$ 17.640,00 (dezêssête mil, seiscentos e quarenta reais).

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresêntada pela
CONTRATAOA no Prêgão 9/2020{08 FMS são meramenle estimativos, não acarrstando à Administração do
CONTBATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou paqamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPABO LEGAL

CLÁUSULA QUARTA - DÂ FoRMA DE ExEcuÇÃo E COND|ÇOES E DO BÉCEBTMENTO Do PRODUTo
FtscaLlzaçao

1. Os materiais deverão sg entregues conÍorme Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal de Saúde. O
fornecimento do oxigênio medicinal será íeito semanalmente no Hospital Municipal, localizado a Rua Lauro Sodré ne 238
- Centro - Rondon do Pará-PA

RUA GONçAI,VES DIAS N" 4üI - CENTRO

1.A lavratura do presente Contrato decorre da realização do PREGÃO 9/2020-008 FMS, realizado com íundamento na
Lei na 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n0 8.666/93e nas demais normas vigentes.
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2. Nâo seráo aceitos materiais/serviços entregues/executados em desacordo com a OÍdem de Compra. O Íornecedor
deverá apresentar 01 Nola Fiscal para cada OÍdem de Compra recêbida, esclarecendo-sê que náo serão aceitas rasuras
ou iníormações incorÍêtas quanto ao histórico da mesma e dados do comprador, se comprometendo êm caso de erro,
trocaÍ a relerida Nota Fiscal em um pÍazo de 24 horas.

3. Não serão aceitos produtos com embalagens violadas ou com sinal de violaçáo, com defêito de Íabricação e com
avarias ocasionadas durante o seu transporte, devendo estes serem trocados por outro em perÍeito estado e de acordo
com as especiÍicaçóes descritas, lendo a CONTBATADA o prazo de 48 horas, após o comunicado do fiscal do contrato
paÍa substituiÇáo do produto.

s,

4. Caberá ao seÍvidor Valdireno Rocha Gonçalves acompanhar e fiscalizar a entrega/execução dos
materiaisi/serviços dos contratos, para atuaí de acordo com o Art. 67 da Lei nr 8.666/93.

4.2. Caberâ ao fiscal do contrato anotar em rêgislro próprio todas as ocorrências rslacionadas com o
Íornecimento/exêcuÉo dos pÍodulos/seÍviços mencionados, dêtermina ndo o quê for necêssário para Íegularização das
Íaltas ou deteitos obsêrvados.

6. As decisôes e pÍovidências que ultrapassarem a competência do íiscal designado deverão seÍ solicitadas ao
Ordenador de Despesas da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE em tempo hábil para a adoçáo das mêdidas convenientes.

7. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame devêrá(áo) Íornecer através de Contrato de Comodato os cilindros
acondicionadores de gases para que sejam utilizados, exclusivamente, para a aquisiçào de gases Íornecidos pela
empresa.

cLÁUSULA OUINTA - DA vIGÊNcIA E oA EFIcÁcIA

'1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 17 de Dezembro de 2020 extinguindcse em 3l de Dezembro de
2020, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS OO CONTBATANTE

1 .2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato;

1 .3 - prestar as inÍormaçóes e os esclarecimenlos que venham a ser soli citados pelos empregados da CONTHATADA;

1 .4 - devolver os produtos qu€ nâo apresentarem condições de serem utiilzados ê/ou não aceitar os sêrviços exocutados
de ,orma incrrreta;

F5.-______

RUA GONÇALVLS DIAS N" ,100 - CENTRO

4.1. Além do acompanhamento ê da Íiscalizaçáo do fornecimento/exec ução dos materiais/seÍviços, o Fiscal do
Contrato poderá ainda sustar qualquer fornecimento/execução quê esteja sêndo entregue/êxecutado em dêsacordo
com o especiÍicado, sempre que essa medida se tornar necessária.

5. A atestaçáo das notas fiscais/Íaturas que comprovem o ,ornecimenlo/execução dos bens/seÍviços cabeíá ao
Fiscal do contrato, e só após o recebimento deÍinitivo deverá ser aceitae recebida a Nota Fiscal.

\- 1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - pêrmitir acêsso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE paÍa a entrega dos
produtos:
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)6
I .5 - solicitar a troca dos produtos ou rêÍazer os serviços mediante co municaçáo a ser Íeita pelo íiscal do contrato; &
1.6 - encaminhar à CONTRATADA os equipamentos que necessilarem de manutsnçáo preventiva e/ou corretiva;

1.7 - comunicar à CONTBATADA, qualquêÍ inegularidade no fornecimento dos produtos e interÍompêr imediatamênte o

íornecimento, se Íor ocaso.

CLÁUSULA SÉIMA - Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

1 . Caberá à licitante vencedora, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital do PREGÁO 9/2020-OOB FMS

a) salários;
b) seguros de acidante;
c) taxas, impostos e contriEuiçóes;
d) indenizaÇões;
e) vales-refeição;
f) vales{ranspoÍte; e
g) outras quê porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Govemo;

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualqueÍ vínculo
empregatício com o órgão;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à AdministÍação da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

sua culpâ ou dolo, quando da execuçáo do conlralo, não excluindo o u reduzindo essa responsabilidade a íiscalizaçáo
ou o acompanhamento pela CONTRATANTE;

1.5 - responder, também, poÍ quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do contrato;

1 .6 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e preslar os

esclaÍêcimentos que iulgar necêssário;

1 .7 - responsabilizar por qualquer dano causado ao(s) equipamento(s) após ser enlregue para manutenção, b€m como,
na devoluçâo do mesmo; .

1.8 - sêr responsável por toda despesa decorrente da devoluçâo do equipamento;

1.9 - comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, qualquer necêssidade relativa aos serviços, para que possa poÍ ela
sêr apreciada e atendida, a Íim dê evitar transtornos com a suaexecução;

cLÁusuLA orrAvA - DAs oBRrcaçÔEs soctAts, couEBcrArs E FrscArs

1 . A CONTRATADA caberá, ainda:

1 .1 - ser responsável, em relação aos seus êmprêgados, por todas as despesas decoÍrentes da exêcução dos sêrviços
objêto dêste contrato, tais como:

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identiíicados, quando em trabalho, devendo substituir imediatamente qualquer
um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTBATANTE;

RUA CONÇALVFS DIAS N" 4{Xr . CENTRO
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1.1 - assumir a responsabilidade poí todos os encargos previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na lêgislaçãn$\
social e tÍabalhista êm vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vgz que os seus empregados náo manterüJ
nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

'1.3 - assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do
produlo, originariamente ou vinculada por prevençáo, conexão ou continência; e

3. Cumprir com todas as obrigaçôês contratuais de íorma que o pact uado sâja realizado com esmêro e peÍíeição.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1 .1 - expÍessamente proibida a contratação de servidoÍ p€Ítencente ao qradro de pessoal do CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato: '

1.2 - expressamente proibida, a veiculaÉo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização
da AdministraÇão do CONTBATANTE; e

'l .3 - vedada a subcontrataçáo de outra empresa paÍa o Íornecim6nto do(s) produto(s) objeto deste Contrato-

CLÁUSULA DÉCIMA . DA DESPESA E Do PAGAMENTo

1. A despesa com o lornecimento do produto dê que trata o objelo, está a caÍgo da dotaçáo orçamenlária Exercício 2020
Atividade1001.101220112.2.177EntuenlamentodaEmergênciaCoVlDl9,Classificaçáoeconômica3.3.90.30.00Materialdeconsumo,
Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de R$ 17.640,00

2. A adjudicatária deverá apÍesentaí nota íiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 30 (lrinta) dias
contados do adimplemento da obÍigaçào.

2.1 O pagamênlo sêrá creditado em Íavor da Contratada, atrâvés de ordem bancária, conlra qualquer banco indicado na
proposta ou inÍormado juntamente com a Nota Fiscal, devendo ficar explicitado o nome do banco, númêro da agência e o
número da conta coÍrenle em que deverá ser eíetuado ocrálito-

3. PaÍa eleito de cada pagamento, a nota Iiscal/fatura deverá estar acompanhada das guias de comprovaçáo da
regularidade fiscâl para com Seguridade Social (INSS), FGTS, a Fazênda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede do CONTBATADO.

3.1. Nenhum pagamento será eÍetuado à empresa Contratada, se a mesma náo estiver em dias com a reqularidade

RUA GONÇALVES DLÀS N" 4OO . CENTRO

Estâdo do Paú
GOVERNO MUNICIPAL DE RONDON DO PARr(

FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚ'DE

'1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigaçÕes estabelecidas na legislaçáo
especíÍica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, lorem vítimas os seus empregados quando do
fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

1 .4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comêr ciais resultanles da adjudicação deste Contrato.

2. A inadimplência da CONTRATAOA, mm reíerência aos encargos estabelecidos no item anterior, náo transÍere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTHATANTE, nem poderá onerar o objeto deste ContÍato,
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquêr vín culo de solidariedade, ativa ou passiva, para

com o CONTRATANTE.

Fb.-
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4. A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE rêserva-sê o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os pÍ
odutos Íornecidos não estivêrem em períeitas condições de consumo ou em dêsacoÍdo com as especificaçôes
aprêsentadas e aceitas.

5. A FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
indenizaçóes devidas pela licitanle vencedoÍa, nos lermos destê Pregão.

6. Nenhum pagamento será eíetuado à licitante vencedora ênquanto pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçâo
financêira, sem que isso gere direito à alteraçáo dos preços, ou de compensaçáo Íinanceira por atÍaso de pagamento.

6.1 A licitante vencedoÍa Iica obrigada a emitir Nota Fiscal com elemento de despesa separados, coníorme exigencia da
Nova Conlabilidade Pública.

2. No interesse da(o) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE o valor inicial atu alizado do ContÍato poderá ser aumentadoou
suprimido até o limite dê 25% (vinte e cinco por cento), conlorme disposto no Artigo 65, paíágrafos 1e e 2c, da Lei ne

8.666/93.

2.'l - a licitante vencedora fica obrigada a aceilar, nas mesmas condiçÕes licitadas, os acréscimos ou supressoes
que se Íizerem necessários; ê

2.2 - nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta mndição, exceto as supressões
Íesultantes de acordo entre as partes.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs PENALIoADES

1. Pela inexecuÉo total ou paÍcial deste ContÍato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações
assumidas, a Administraçáo do CONTRATANTE poderá, garantida a pÍévia dêÍesa, aplicar à CONÍRATADA as
seguinles sançÕes:

1 .2 - multa dê 10% (dez por cênto) sobre o valor total deste Contrato, no caso dê inexecuçáo total, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oficial;

1 .3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocoÍrência, até o máximo de 10% (dez por cento)
sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, in justiÍicadamenle ou por motivo náo aceito pelo
CONTRATANTE, deixar de atender lotalmente à solicitaçáo ou à AutoÍizaçâo de Fornecimento previstas nos subitens
1 .7 e 1 .8 da Cláusula Sétima deste ContÍato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação
oÍicial:

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por

RUA GONçALVES DIÀS N" ,ttl0 - Cf,NTRO

6.2 Na Nota Fiscal deverá conter o Numero do Pregao e do Contrato, condiçao exigida para emissao do Empenho.

CLÁUSULA DÉqMA PBIMEIRA . DA ALTERAçÂo, Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. O Contrato a ser Íirmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lêi 8.666/93, desde que haja
interesse da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE com a apresentação das devidas justificalivas adequadas a este Pregáo.

\- 1.1 - advertência;
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,:p\cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustiÍicadamênte ou por motivo náo aceito pe

CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorizaçao de Fornecimento previstas nos subitens '1 .7 e 1

da Cláusula Sétima deste ContÍato, recolhida no prazo mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oÍicial;

1.5 - suspensão temporáÍia de participar em licitaçáo e imp€dimento de contratar com a Administraçáo do do(a)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por até 2 (dois)anos.

2. Ficaí impedida de licitar e de contratâr com a Administraçáo Pública, pelo prazo de alé 5 (cinco) anos, garantido
o direito prévio da citação e da ampla deíesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seia promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1 - ensejar o retardamento da execuÇáo do objeto desteContrato;

2.2 - náo mantiver a proposta, injustiÍicadamenle;

2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

2.4 - Íizer declaração falsa;

2.5 - comeler íraude íiscal;

2.7 - náo cêlebrar o contrato:

2.8 - deixar de entÍegar documenlaÉo exigida no cerlamei

2.9- apresentar documentaçáo Íalsa

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA Íicará sujêita, ainda, ao cancêlamento de sua inscriçáo no Cadastro
de Fornecedores do CONTBATANTE e, no que couber, às demais penalidades rêísridas no Capítulo lV da Lei n.a
8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida Íorça maior, devidamente justiÍicado e aceito pela Administraçào do
CONTRATANTE, em relaçáo a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA Iicará isenta das
penalidades mencionadas.

5. As sançÕes de advertência e de impedimento de licilar e contratar com a Administraçáo do CONTBATANTE, poderão
ser aplicadas à CONTRATAoA iuntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

6. A recusa do serviço, poÍ qualidade, por divergência com a nota de empenho, deíeito ou irregularidade na
documentação Íiscal, não aparretará suspensáo no prazo de êntrega, íicando o ÍornecedoÍ obrigado à substituiçáo ou
reparação no píazo que lhe Íor estabelecido, sem prejuízo das aplicaçoes das penalidades cabíveis.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA BEsc|sÃo

1. A inêxecução total ou parcial do Contrato ensêja a sua rescisão, conlorme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei na

8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá seÍ

RUA GONÇALVES DIÂS N" 4OO . CENTRO

2.6 - falhar ou íraudar na execução docontrato:



eu
Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE RON'DON DO PARr(
FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE

/
2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo do CONTRATANTE, nos casos ênumerados nos incisós I lfu
a Xll e XVll do aÍtigo 78 da Lêi mencionada, notiÍicando -se a CONTBATADA com a antecedência mínima de 10 (doz) (jL,
dias;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no process o da licitaçâo, desde que haja conveniência para

a Administração do CONTRATANTEI

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisáo administrativa ou amigável deverá seÍ precedida de autorização escrita e Íundamentada da autoridade
competente.

3.1 - Os câsos de rescisáo contratual sêráo íormalmentê motivados nos autos do processo, assegurado o contradilóÍio
e a ampla deíesa.

cLÁUSULA DÉCIMA aUARTA - DA vINcULAÇÃo Ao EDITAL E À PRoPoSTA DA coI{TBATAoA

1 , Este Contralo fica vinculado aos termos do PREGÃO 9/2020-OOB FÀ,{S, cuja realizagáo decorre da autoÍização do Sr
(a). EILLA RAMALHO DE 0EUS, e da proposta da CONTRATADA.

cLÁUSULA DÉcIMA QUINTA. Do FoRo

1. As quêstões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,
seÍão processadas e julgadas no Foro do Município de RONDON OO PARÁ, com exclusão de qualquêr outro poÍ
mais privilegiado que seja.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e íorma,
para que surlam um só eÍeito, às quais, dêpois de lidas, são assinadas pelas representantes das parte,
CONTRATANTE e CONTRATADA.

RUA GONÇALVÉS DIAS N" ,100 - CENTRO

RONDON DO PARÁ - PA, 17 de Dezembro de 2O2O

EILLA as'inôdod€íoma
dio'talmrE[-LÁ

RAMALHO DE RA:M^úôOE

DEI,J5:7743538 DÊUs:77415r8e2r4
Dàd6:102012.17

9234 ! 1oo54 {3 oo'

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
CNPJ(MF) 1 2.82ô.879/0001 {4

CONTHATANTE

J CARDOSO FILHO Assinado de forma diqitalporJ

coMERcroE !ff?;l*:?,;:#:['f '
5ERVICOS: l 02433760001 80 966sr 2s2s.t 2.l7 I o:3sí2 {3.0o,

J CARDOSO FTLHO COMÉRC|O E SERV|ÇOS - Epp
cNPJ 1 0.243.376/0001A0

CONTRATADO(A)

FL.-
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CoNTRATO No 1412004-2020

CONTB,ATO DE FORNECIMENTO DE

G:is oxrcENro MEDrcÍNÀr PÀRtÀ

SUPRIR ÀS NECESSIDÀDES DÀ

SECRETÀRrÀ Mt NrcrPÀL os saúDe

DE cAPÀNEríÀ,/pani(, eus ENTRE sr
FAZEM uuNrcÍpro DE

CÀPÀNEMÀ/PRETEITI,R,À tdT,NIcIPÀT

E À EMPRESA ÍITIITE I1IARTINS

GASES INDU§TRIÀIS DO NORTE

LTDÀ, NOS TERMOS À SEGUIR

EXPOSTOS :

Pelo presente instrumento de contrato o MUNICÍPIO DE

CÀPANEMÀ/ PRE EE I TURÀ MUNICIPÀL, pessoa jurídica de direito
púb1ico, inscrito no CNPJ sob o no05.149.091/0001-45, com

sede na Àvenida Djal-ma Dutra n' 2506, centro, Capanema,

Estado do Pará, neste ato Legalmentê representando pelo
Prefeito Municipal, senhor FRANCISCO EERREIRA EREITAS NETO,

brasileirol casado, agrônomo, portador de RG n" 3151121/SSP-

PA e CPF/MF n" 058.81,0.802-20, residente neste munÍcipio,
neste ato designado simplesmente CONTRATANTE e, a emprêsa

rEIrE IíÀRTINS GÀSES IIIDUSIRIÀIS DO NORTE LTDÀ, com CNP

34 .59? . 955/0013-23, Iocalizada na Rodovia Àuguto Montenegro,

s/n, Itn 12, partê, Colônia Pinheiro, CEP: 66.820-000, BeIém,

Estado do Pará, nêste ato representada por quem de dj-reito,
TÀI.ÀIíE DOS SÀIITOS, brasileiro(a), softeira, gerente regional,
portador(a) RG n" 4591220 SSP/PA e CPF/MF n' 002.616.522-
81 e ÍíILTON BÀRROS rERREIRA, Brasi.Ieirô, Viúvo, Engenhelro

Mecânico, Ident. 1501552198 CREÀ/PÀ, CPF n" 10 7 .582 . 402-8'7 ,

simplesmente designada CONTRÀTADA, com base na Lej- no

70.520/2002, Decrêto no 3.555/2000, Lei n" 8.666/93 e

alteraÇÕes posteriores, e Decreto n" i.892/2013 e alteraÇões



t\
posteriores, nos seguintes termos:

1,1.O presênte contrato tem por objeto fornecimento de Gás

Oxigenio Mêdicinal para suprir as necessidades da Secretarj-a
Municipal de Saúde de Capanema/Pará, conforme proposta,
vinculada ao Edital n" O12/2O2O e §1" desta cláusula,
conforme as descriçÕes e especificaÇões abaixo e a proposta
da Contratada.

51". Serão adquiridos os seguintes itens:

§2". O quàntitativo é estimado, e somente será pago o

efetivamentê solicitado e entreguê

&

v,

úr'
""!
\

S3". Integram o presente contrato, .independentemente

transcriÇão, o Êdital do Pregão Eletrônico n" OL2/2O2O,

seus Anexos, e a Proposta da Contratada.

2.1. A CONTRÀTÀNTE obriga-se a

de

com

1

OXIGÊNIO LÍQUIDO MEDICINAL.
INCOLOR, INODORO, PUREZA 35.000

METRo cúBrco Rs 9,m
R9 315.000,00

2

OxIGÊNIo GASoso I\,IEDIcINAL

- PUREZA MINTMA 99,5% EM
CILINDROS DE 0.6 A 1 m3,

INCOLOR, INODORO,
oxtDANTE, REFERÊNcrA
eui[,1tcA cAS 7782i44

500

RS 13o,oo

R5 55.000,00

OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL
_ PUREZA MINIMA 99.5% EM
CILINDROS OE 2,5 m" Á& fP,
INCOLOR, INODORO,
oXIDANTE, REFERÊNcIA
ouíMtcA cAS 7792-44-7

1000

R5 90,m

Rs 90.000,00

4
E 5.000

MEÍRo cúsrco RS 3s.oo
Rs 17s.000,00

AR MEDICINAL-CILINORO COM
CAPACIOADE 6,6M3 A 9,6M3.

't0.000 Rs 30,00
R5 300.000,00

VALOR TOTAL

DO LOTE: R$ 94S.q)0,0O

CIÁUSULA PRIMElRA - DO OBJETO

CIÁUSULA SEGÚNDA _ DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATÀNIE

LOTE I

ITEÍTi gEscRlcÃo OUA'{TIDI\DÉ UNIDADE VALOR U TT. VAION TOTAL

MEÍRo cúBtco

3 MEÍRo cúBrco

10

5 METRo cúBtco
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a) Àcompanhar e fiscalizar, através de servidor
êspecialmênte desj-gnado, o cumprimento das obrigações da

CoNTRATÀDÀ; sob os aspectos quantitativo e qualificativo,
anotando em registro próprio as fal,has detectadas e

comunicando à CONTRÀTADA, quaisquer fatos gue, a seu

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Àtestar
competente;

as notas f iscai-s,/faturas, por servi-dor

c) Eornecer à CONTRÀTÀDÀ a "Requisição de produto,
devidamente preenchida, datada e assinada.

d) Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo

com o preço, os prazos e as condições estipuladas na

licitaÇão PE n" OL2/2O20, e no contratoi

e) Relacionar-se com a CONTRATADÀ exclusivamente através de

preposto por êIa credenciada;

g) Cumprir f iel,mente o Contrato;

3.1. A CONTRÀTADÀ obriga-se a

a) Manter todos os êquipamentos e utensíIios necessários à

execuÇão deste contrato, entregando os produtos em perfeitas
condiçÕes de uso e de acordo com as normas vigentesi

b) Responsabilizar-se integral-mente por todos os ônus

referentes ao serviço/produto ora contratado, tais como

fretes, impostos, seguros, taxas, encargos sociais e

obrigaÇÕes. traba.Ihistas e civis, decorrentes do objeto do

presênte contrato;

c) Providenciar, através de seu preposto, a imediata correÇão

das deficiências, falhas ou .i rregul a r idades apôntadas pela

--iâ-
L9

cLÁUsULÀ TERCEIRÀ * DAs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA
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CONTRÂTANTE na execuÇão do

êsclarecimentos ao setor de

contrato, prestandô os devidos
f iscalização da CONTRÀTÀNTE;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na

]j-citaÇão, comunicando imediatamente à CONTRÀTANTE, qualquer
alteração que possa comprometer a manutenção do presênte;

e) Responsabilizar-se pelos danos materiais ou pessoais
causados à CONTRATANTE, quando decorrentes de dolo,
negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados,

ficando obrigada a promover o ressarcimento a preÇos dê

mercado, dentro de 30 (trinta) dias contados a partir da

comprovaÇão de sua responsabi Ii-dade . Caso não o faÇa dentro
do prazo estipulado, a InstituiÇão reserva-se ao direito dê

descontar o valor do ressarcimento da fatura do mês, sem

prejuizo de poder denunciar o contrato, de p.Leno direito;

f) Observar rigorosamênte as

exercicio dê suas atividades,
re sponsabi l idade por eventuais

normas quê rêgulamentam o

cabendo-1hes inteiramênte a

transgressôes;

g) Responder por todô ônus,

sociais e legais, impostos

empregados;

sa.Iários e

referente
encargos

aos seus

rel-ativÕ a

e seguros,

h) Fiscal-izar o perfeito cumprimento do objeto deste
Contrato, cabendo-lhe integralmente o ônus decorrente,
independentê da fiscalizaÇão exercida pela CONTRATANTE,

i) Adotar todos os critérios de segurança, tanto para seus

empregados, quanto para a execução dos serviços em si;

j) Nao transferir a tercej-ros, por qualquer forma, nem mesmo

parcialmêntê, as obrigaçôes assumi-das através da prêsente

4a
g'



contrataÇão, sem prévia e expressa anuência da CONTRATÀNTE,

nem subcontratar qualquer das prêstaçÕes a que está obrigada;

k) Não contratar durante a prestação dos serviços servldor
pertencente ao quadro de pessoal da CONTRÀTANTE;

\\

P

1) Fornecer garantia
dias, independente

equipamentos.

do produto, por

da garantia
minimo 30 ( trinta )

fabricante dos

no

do

m) Zelar pela boa e fiel execuçãô dos serviços contratados.

n) em especial :

n.1 - Os qases medicinais devem ser fornecidos em cilindros
dê uso padrão medicinal, lacrados, identificados ê com

capacete de transporte dêvidamente acoplados.
n.2. Referente ao fornecimento de oxigênio liquido, a

contratada deverá instalar tanque criogênico estacionário
com capacidade minima de 10.000L e todos os equipamentos

necessários para pleno funcionamento, inclusive tanque

reserva, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, a contar da assinatura do contrato.
n.2.1. A Contratada deverá proceder a instalação do tanque,

executar sua integralização com as redes existentes e

garantir a continuidade do fornecimênto do oxigênio,
durante o periodo de instalaÇão.
n.2.2. O tanque deverá permanecer instalado durante todo
o tempo Cle vigência do contrato.
n.2.3. À instal-aÇão do tanque criogênico para o oxigênio
Iiquido deverá ser feito as espensas da Contratada, em

conformidade com a RDC 50, de 2l/02/2002 da ANVISÀ e
respeitado os padrÕes definidos pêIa norma NBR

72.788/20f3, da Àssociação brasileira de Normas

Técnicas (ÀBNT) .

n.3. No caso do Oxigênio liquido, o nivéI de oxigênio

CAPAN EMA
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armazenado no tanque deverá ser monitorado pêIo sistema de

telemetria de responsabilidade do fornecedor, viabilizando
o monitoramento pêl-os serviodres da Secretaria Municipal
de Saúde, quanto a quantidade uti.l-izada, armazenada e a

reabastecidâ.

4.1. À fiscalização do presente Contrato será exercida por
um representante da Àdministração, ao qual competirá dirimir
as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e

de tudo dará ciência à Administração.

§1". Durantê todo o periodo de vigência
CONTRÀTADA deverá manter preposto aceito
para representá-1a administratÍvamente
necessário.

deste contrato, a

pe].a CONTRÀTANTE,

sempre que for

52": À fj-stalização de que trata esta c1áusufa não exc],ui
nem reduz a responsabi I idade da CONTRÀTÀDÀ, inclusj.ve
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeiçÕes técnicas, vicios redibitórios, ou

emprego de materiaf inadequado ou de qualidade inferior e,

na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da

CONTRATÀNTE ou de seus agentes e prepostos, de conformj-dade

com o art. 70 da Lei n' 8.666, de 1993.

5.1. O preço dos produtos é o constante da proposta dê

preços, vj-nculado ao Prêgão Eletrônico n" OL2/ 2O2O, cujo
valor mensal a ser pago será obtido através da soma dos

produtos efetivamentê requisitados e recebidos pêl,a

Secretaria Municipal de Saúde.

5.2 O valor estimado do presente contrato é R§

C],ÁUSUTA QUARTÀ _ Do ÀCoMPANHAMENTo E DÀ T.ISCÀLIZÀÇÃo

CLÁUSULÀ OUINTA * DO PREÇO
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@9{5.000,00 (nôvêcentos e quarenta e êinco mil reais) .

6.L. Quando, por motivo superveniente, o preÇo registrado
tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão
gerenciador deverá:

a) Convocai o prestador visando à negociação para reduÇâo de

preços e sua adequaÇão ao praticado pelo mercado;

b) Erustrada a negociação, libêrar o prestador do compromisso

as sumido ;

c) Convocar os demais prestadorês para conceder iguaf
oportunidade de negociação.

6.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o prestador, mediante oferta de justificativas
comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, sem aplicaÇão
de sanção ?dministrativa, desde que as justificativas sejam

motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da

emissào de ordem de serviÇo;

b) Convocar os demais prestadores para conceder igual
oportunidade de negociação.

§1". Não logrando êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador
deve proceder à revogaçáo da Àta de Registro de PreÇos,

rescisão do contrato e à adoção de medidas cabíveis para

obtenÇão de contrataÇão mais vantajosa,

§2'. Em caso de desequilibrio da

financeira, será adotado o crj-tério dê

equaÇão

revisão,
econômico-

como forma

-l

CLÁUSUIÀ SEXTÀ _ DA ÀLTERAÇÃO DO PREÇO PRÀTICÀDO NO IMRCÀDO

E DO REEQUILÍERTO PA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRÀ



$de restabelecer as condiÇÕes originalmente pactuadas,

§3". À revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência
da Àta, desde que a partir de 120 (cento e vinte) dias de sua

formalização, e desde que a parte interessada comprove a

ocorrência de fato imprevisivel, supervenj-entê à

formalização da proposta, que importe, diretamente, em

majoração de seus êncargos.

54'. Em caso de revisão, a alteraÇâo do preço ajustado, atém

de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, deverá
ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos,
comprovada minuciosamentê por meio de memória de cá1cufo a

ser apresêqtada pel-a parte j,nteressada.

55o. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem
aqueles eventos dotados de previ sibil idade, cujo caráter
possibil-ite à parte interessada a sua aferição ao tempo da

formulação/aceitaÇão da proposta, bem como aqueles
decorrentês exclusivamente da variação inflacionária, uma

vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustamento, modalj-dade que não será admitida neste
registro de preços, posto que a sua vigência não supera o

prazo de um ano.

6.3. Não será concedida a revisão quando:

a) Àusente a elewação de

inte res sada.'

b) O evento imputado como

ocorrido antes da formulação
a finalizaçáo da vigência da

encargos alegada pela parte

causa de desequilibrio houver

da proposta definitiva ou após

Àtai

c) Àusente

a maj oração

o nexo de causali-dade entre o evento ocorrido e

dos encargos atribuldos à parte intêressada;

\Í1



\.- ;r-I'd) À partê interêssada houver incorrido em culpa pela
majoraçâo de seus próprios encargos, incl-uindo-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do êvento. Em todo
o caso, an revisão sêrá êfêtuada por meio de aditamento
contratual, precedida de análise pela Prefeitura Municipal
de Capanema, e nâo poderá exceder o preço praticado no

mercado.

'7.7. A Contratante pagará à Contratada pelos produtosi
adquiridos, até o trigésimo dia útil após a apresêntação,
junto a Secretaria Municipal- de Einanças, da Nota

Fiscal/Eatura correspondente, dêvidamente aceita pelo
Contratante, vedada a antecipaÇão.

51". O pagamento far-se-á por meio de t.ransferência bancária
na conta corrente da contratada.

52". Incudbirá à Contratada a iniciativa e o encargo do

cá1cu1o minucioso da fatura devida, a ser revj-sto e aprovado
pela Contratante, juntando-se o cáIcu.Lo da fatura.

S3". A llquidação das despesas obedecerá rigorosamente o

estabelecido na Lej, n" 4.320/64 e alterações posterioresi

§4". Se houver alguma incorreção na Nota Eiscal/Fatura, a

mesma será devol-vida à Contratada para correÇão, ficando
estabêlecído que o prazo para pagamento sêrá contado a partir
da data de aprêsentaÇão na nova Nota Fiscal/Fatura, sem

qualquer ônus ou correção a ser paga pela Contratantê.

S5". A Nota Fiscal deverá vir acompanhada da Certidão de

INSS, FGTS e Trabalhj.sta, sob pena de não recebimento.

I

CLÁUSULA SÉTIMÀ - DAS CoNDIÇÕES DE PÀGAMENTo

CLÁUSULÀ OITAVA _ DA V]GÊNCIA
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F8.1. O contrato vigorará a partir da data de assinatura por
um periodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso

ocorra necessidade e interesse público.

9.1. À despesa dêcorrente da contrataÇão do objeto deste
contrato correrá por conta dos recursos consignados à

CONTRÀTÀNTE no Orçamento Municipal, para Exêrcício de 2020:

0703-Eundo Municipal de Saúde

10.302.0049.2.O47-Manutençâo do proçlrama de Gestão Plena de

Si stêma-MÀCÀ

10.302.0068.2.051- Manutenção do serviço de atendimento
Móvel de Urgência-SAMU

10.302.0068.2.053- Manutenção do programa da Unidade de

Pronto Àtendimento-UPA

33.90.30.00- Material de Consumo. Parágrafo Único - DA NOTA

DE EMPENHO: Será emitida Nota de Empenho Estimativo à conta
da dotaÇão orçamentária especifica para atender às despesas

inerentes à execução dêste Contrato, durante o Exercicio
corrente.'

10.1. No caso de atraso ou inexecução do objeto do prêsênte
contrato sêrão apllcadas a Contratada sançÕes

administrativas .

I - O atraso injustificado na êxêcuÇâo do contrato sujeitará
o licitante contratado à aplicação de multa de mora.

51" . Fixa-se a

cento) por dia
multa de mora em 0,3

de atraso, a incidi r
décimos por
valor tota.I

t (três
sobre o

LA

CLÁUSULA NoNÀ _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

CIÁUSULÀ DÉCIMÀ - DAS SÀNÇÔES ÀDMINISTRÀTIVÀS



CAPAN EMA

I

__-s.-
reaj ustado

atendido,
executado;

reaj u s tado
parcial-mente

ao I
52'.Os dias de atraso sêrão contabilizados em conformidade
com o cronograma de execução do objeto;

53'. A aplicação da multa dê mora não impede que a

Administração rescinda uni-lateralmente o contrato e aplique
as outras sançôes prêvistas no edital do Prêgao Elêtrônico
n" O|2/2O2O e na Lei Federal no. 8.666/93;

II - A inexecuÇão total- ôu parcial- do contrato ensejará a

apl-icação das seguintes sanções ao Iicitante contratado:

b) Multa compensatória por

10t (dez por cento) sobre o

executado peJ-o particular;

perdas e danos, no montante de

saldo contratuaf rêajustado não

c) Suspensão temporária de participação em licitação e

impedimento de contratar com a Administração Púb1ica

Municipal, Dj-reta ou Indireta, por prazo náo superior a 02

(dois ) anos,'

d) Impedimento para ]-icitar e contratar com a ÀdministraÇAo
Pública Municipal, Direta ou Indireta, peJ.o prazo de até 05

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominaÇões legais, especificamente
nas hipóteses em que o licitante, convocado dentro do prazo

de validade da sua propôsta, não celêbrar o contrato, deixar
de êntrêgar ou apresentar documentaÇão falsa exigida para o

certame, ensejar o rêtardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, fa.Lhar ou fraudar na execução do

contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude

do contrato, ou sobre o sa]-do

caso o contrato êncontre-se

a) Advertência;



e) Declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar com

a AdministraÇão Púbfica, em toda a EederaÇão, ênquanto
perdurarem'os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabj-litação perante a próprià autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a Administração pêLos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanÇão aplicada con
base na alinea "c".

S 1'. Às sanÇões previstas nas alineas \ra", \tc"i

deste item, não sâo cumulativas entre si, mas poderão ser
aplicadas juntamente com a multa compensatória por perdas e

§ 2". Quando imposta uma das sanÇÕes previstas nas alineas
e "e", a autoridade competente submeterá sua decisão

ao Secrêtário Municipal, a fim de que, se confirmada, tenha
êfeito peránte a Administração PúbIica Municj.paI.

§ 3o. Caso as sanÇÕes referidas no parágrafo anterior não

sejam confirmadas pela Secretaria Municipal-, competirá ao

órgão promotor do certame, por intermédio de sua autoridade
competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais

modalidades sancionatórias.

III - Às sanções administrativas somente serão aplicadas
mediante regular processo administrativo, assegurada a ampla

defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

a) Antes da aplicação de qual-quer sanção adminj, strativa, o

órgão promotor do certame deverá notificar o Iicitantê
contratado, facultando-lhe a apresentaÇão de defesa prévia;

5l
gl

b) A notificação deverá ocorrêr pêssoalmente ou pôr
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corrêspondência com aviso de recebimênto, indicando, s
minimo: a conduta do licitante contratado reputada como

infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção

que se pretênde aplicar, o prazo e o local de entrega das

razÕes de defesa;

c) o prazo para apresentação de defesa prévia será dê 05

(cinco) dias úteis a contar da intimaçâo, exceto na h.ipótese
de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de L0

(dez) dias' consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser
obsêrvada a regra do artigo 110 da Lei Federal n". 8666/93;

d) O Iicitante contratado comunicará ao órgão promotor do

certame as mudanças de enderêço ocorridas no curso do

prôcesso licitatório e da vj-gência do contrato,
considêrando-se eficazes as notificações enviadas ao local-
anteriormente indicado, na ausêncj-a da comunicação;

ê) Ofêrtada a defesa prévia ou expirado o ptazo sem que

ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame
proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais
cabiveis, resguardado o direito de recurso do Iicitante que

deverá ser exercido nos termos da Lei Eederal n". 8.666/93;

f) O rêcurso administrativo a que se refere a alinea anterior
será submetj.do à anáIise da Procuradorj-a Geral do Município.

11.1. À rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e

condições previstas nos artigos 78 e 79 da Lei n" 8.666/93,
no que couberêm com aplicação do art. 80 da mesma Lei-, se

for o caso.

12.1. Incunbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaÇão do

bp

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRÀ- DA RESCISÃO

CIÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ- DÀ PUBLICÀÇÃo



extrato deste Contrato e de seus eventuais têrmos aditivos
ên Imprensa Oficial-, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquêIa data.

13.1. Fica eleito o foro de Capanema - pÀ, para dirimir
qualquer dúvida ou contestação orj-unda direta ou

indiretamente deste instrumento, renunciando-se
expressamente a qualquer outro, por mais priviJ.egiado que

seja. E, por estarem justos ê contratados, assinam o presênte
em três vias de igual têôr e forma, para igual distribuição,
para que produza seus efêitos legais.

hi
,&

Capanema- Pa, 14 de dezembro de 2020

FRANCISCO Assinado de forma

FERRETRA FRErrAs iir-frlff ?t-?H?*"
NETO:05881 080220 Nrro,ossar osozzo

ER,AI{CISCO EERREIRÀ FREITÀS iÍETO
PREEEITO }.IT'NICIPÀI.

CONTR.ÀTÀNTE

WILTON BARROS Dieitaly sisned by wLroN 
TAIAN E DOS Dieitâfly sisned by

FERREIRA:]07582irnRerÀr,rozsaz+oaaz c^Nrr^( rArANEDos

40287 ,"",H?11';l:3"", 
:ilJrB?o, ilIl:ff:j.i,,',

Í'Itr rE ríÀRt rNs 
rTi"r rtfrltr)LIj|Jj- 

!o NoRrE LrDÀ

CONTÀRÀIÀDO

CAPAN EMA

CLÁUSUTÀ DECIMÀ TERCEIRÀ -DO EORO
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) Ouvidôí,a (e-sic)(//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria,html) L ) 3210-7500-t'Sotí!,|íf) (-,

lnício (/mural-de-licitacoes/)

[Vura de Licitações do TCM-PA

Q FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notÍcias de irregularidades envolvendo fatos praticados por outros órgãos e agentes, públicos e

privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito,

envie sua manifestação por meio da $ Ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov,brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atênção: Lista ôtualizada a cada 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje pelos jurisdicionados somente estarão

disponíveis para consulta amanhã.

, Voltar à listagem de licitações (/mural-delicitacoes/licitacoes/listagem)

§ contratos 1

BE
Ut_ l, .ra R 

^ 
> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-informacao)

httos://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/Íicha/QT6FVNPRUU45UU#licitacao 1t3

ODadosda Licitação ft Documentos rz F Publicidades 1 I Participantes 1 E Lotes & ltens 1
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> ouvidà,,, (e-sic) (//www.tcm.pa.gov.brlouvidoria.html) !t,- .) gzto-zsooutf#lffiifft

!o Etr^ÂÉ oo tiia
#PREGAO ELETRONICO N" 012/2020

I oooo22 - CAPANEMA

E ozzooT . PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

) No do Processo Administrativo: 1610001l292O

> Modalidade: PREGÃo :ternÔutco
) Tipo: MENOR PREçO

> Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR LOTE

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

> Local de Abertura: wWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR

) Observação: NÃo INFoRMADA

Ê! ExercÍcio: 2020

A Situação: REALIZADA

ffi Abertura: O3í1U2O2O A93O

m Publicação: 23lf lmz0 1OiO2

ffi Homologação : 1 1 I 12/2o2o OO:OO

É Será Firmado contrato: slM

E Contratos: 1

O Aditivos: o

p oBJETO:

rrJIalIELllYlElV I v t,E rirral tJr\lr:El{rL, lvlÊl,rlLllYrtl frt!\.lt JLrrlaaÁ ,tJ lIELEJJIlJr.tl,rEJ
MUNICIPAL DE 5AÚDE DE CAPANEMA/PARÁ.

ü_: a Ã â > Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-informacao)

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/lic tacoês/ficha/QT6FVNPRUU45UU#licitacao

T.'ÊT JELIt'
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ADJU Dl CADO: R$945.000,00

TGMPA

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 -2021- Todos os direitos reservados

DiÍetoria de Tecnologia da lnformaçáo - DTI

Ír lrri rrr. rl d{, ( or )tüf; r ios [,lrrrr ir ipios - TCM F'}A (https://www.facebook.com/tcmpã.tcmpa)
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N.
ITEM

MEM MÂRCA QTI}. UNID VAII)B
UNIT.

VALOR
TOT.

RECARCA CII MEDICINAL,
oe oxcÊNro or r§ /,'

PRONTOGA§ 120 UND R'
t20.000

R.t
| 4.400.000

, RECARGA CII MEDICINAL
DEOXIGÊNIODE?IP ).

PRONTOGAS 100 UND R§
210,000

R§
72.000,000

3 NECARGA Ctr DE GII DE
45KG

PRONTOGAS zú I.,,ND R§
500,000

RS
100.m0.000

4 REGIJLADOR MEDICINAL
DÉO'OGÊMO

PR.ONTOGAS 30 UND RT
550,000

RS
t 6.500,000

KIT DE MATERIAL PARA
U§O DE O){I(ÉI.I!O
MEDICINAL

PRONTOGA§ 30 TIND R:T

t20,0@
R'

3.ffi,000

ó RECARGA CII MEDICINAL
oe oxrcÊuo oebr,ç 'l

PRONTOGA§ t20 IJND
.í R§

t40.00
R,Í

16.t00.0@
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PÍeÍeilo Gnr?.{,MErGAÇO óL-

Gàilob do d€ iilolgry, sm 05 ô @sto & 2020. $
JOSÉ

l,I.niciN

Registado e piíic* na dda $pra n6 bÍmos ô Cilrt do rt 89 da Lâi Og&ica iltrnidpd.

S€cretaíiar dô AôúíligÍaç&, nn 02 & oubn o dô 2020
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PREFEITURA DE

liroçoo &Cmhqlo
Selor de

À,lEIGAÇO
EXTRATO I}E PREGÃO

RO§INALDO DUARTE RODruGUES, Presidcnrc da Comissâo Permaneme de
Licitação do Município de Melgaço, em cumprinrento à Homologação proccdida pelo

Exmo Sr. PÍcGito Munícipal dc Melgoço, faz publiccr o cxtrado rcsumido do Proccsso a

segür:

Processo Adnirirtntivo r': 2020.0203.0820/SELIC-PMM.

MOdrIHrdC PREGÃO PNTSENCI,AL AO: PP{D6/2O2GSELIC'PMM.

Furdrocnto Legrl: artigo 1". § ímico, da Lci rf lO.52Ol2OO2.

ObJEtO; CONTRÂTAÇÃO IIE DMPNESA ESPECIALIZADA EM
FO-RNECIMETYfO I'E OXIGÊNIO MEDICINAL DESTINAIXN A ATENDER
AS DEMÁ,NDAS IIO HO§PmAL MUNTCIPAT. Ix)§ FO§TO§ CENTnO§ E

wúÀnss DB sAúDE DA ATf,NÇÃo BÁsIcA lro MUNICúPIo DE

MEITGAÇO.

Vcncedore: J SOUSA & § LUZ COMERCIO DE GA§E§ INDUSTRIAIS LTDA'
CNPJ n' 02.03 1.420/000160.
Ve lor Globrl: R$ 223.300,00 (duzentos e viBtc e Ú& mil, e tÍezenlos resis)'

Fontc de Recursos e DotrÉo: lt FllNOD ,fiINrcIPAL DE SAÚD*- I5 '
ruioouaruqut DE s,tÜDE - FLts; 10.1220037.2Ã3'M/INUnENÇÃo Do
ruNDO MIJNICIPAL DE SA(TDE . T:,í§. 33.,a30.N.ü - TIATERIAL DE

coNsuMo.

Vigêucie do Corrrro: l2 (doze) Gcs , & acor& com a Lci dÊ Licitrçõ€s'

Mclgrçd?A, 08 de outubro dc 2020

ROSIN RODRIGTIES
Presifu e üComsfu Pernwttue de UcitcçÃo

II

pnÉemne g,.lclPAL r' IE-GAçp l SdoÍ d' Ll6ür9õ" ' Go'ü'
cNpJr o4.B76.a7o,,rot-zr I rv. s.Írã ffi, àú j c-t - M.teú-- P.. I c*. 664so400

uoi.nrologco-oa oou Dr t omm@menaco oa oo' 0r

§
SELIC

__ót_

ê..



11tolt2021 MURAL DÉ LICITAÇÔES - CONSULTA PUBLICA

((
\\.

> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.brlportal-da-transparencia/acesso-a-informacao)

) Ouvidoria(e-sic)(//www.tcm.pâ.gov.brlouvidoriâ.html) L (911321G7500
TgMPA
lttruraL ôc coatla ooa rlrxlclrloa

oo rÍr^oo co t^ra
(/mural-de-l icitacoes/)

lnÍcio (/mural-de-licitacoes/)

[Vura de LicitaçÕes do TCM-PA

Q, FiscalizeJunto com o TCM-PA!

O TCM-PA recebe e dá encaminhamento às notícias de irregularidades envolvendo fatos praticados por outros órgãos e agentes, públicos e

privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito,

envie sua manifestação por meio da $ ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.br/portal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

É Cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

o Atenção: Lista atualizâda a câda 24 horas. Siginifica dizer que, por exempo, licitações publicadas hoje pelos jurisdicionados somente estarão

disponíveis para consulta amanhã.

ODados da Licitação fr Documentos tz F Publicidades z I participantes 1 ELotes&ltens 6 S contratos o

O Aditivos o §

https://www tcm. pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licltacoes/ficha/QT6FFN NR0Z04UQ

9

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)
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MURAL OE LICITAÇ ÔES - CONSULTA PÚBLICA

( (
Lrc|TAçAO
#P P -006 I 2020-5 E Ll C-P M M

I00ou5 - MELGACO

E O45OOí . PRÊFEITURA MUNICIPAL DE MELGACO

> No do Processo Administrativo: 2O2O.O2O3.O&2OíSELlC-PMM

) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

>Tipo: MENOR PREçO

) Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: MATERIAL DE CONSUMO

) Local de Abertura: sEToR DE LICITAçÕES E CONTRATOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAçO

> observação: NÃo INFoRMADA

6 ExercÍcio: 2020

A Situação: REALIZADA

ffi Abertura: O3íO2/2O2O 08:20

Ê! Publicação: 11lO9l2O2O 15143

ffi Homologação: 0Zí 0/2020 00:00

ü? Será Firmado Contrato: SIM

ú Contratos: o

O Aditivos: o

x oBJETO:

coNTRATAçÃo or EMeREsA EspEcrALlzADA EM FoRNEctMENTo DE oxlcÊNlo MEDIcINAL DEsrlNAD6\
À Àrrruorn ns DEMANDAi Do HosptrAl rvrumiêrpnL, Dos Posros, cENTRos E uNIDADES DE sAÚDH)A*'
ÀrrrrrçÃo BÁslcA Do MuNlcíPlo DE MELGAço.

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/Ílcha/OTGFFNNR0Z04UQ
2t3

11tO112021



11101t2021 MURAL DE LICIÍAÇÔE S - CONSULTA PÚBLICA

REFERÊNCA R$226.1 91,90 I ADJUDICADO: R$220.1 00,00

TGMPA

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do PaÍá - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lníormação - OTI

TTir)lrnirl oe Conl.rs (jo:, Í\.4rrrr(.ririo'' " TC\'4 PA (https://www.facebook.com/tcmpa.tcmpa)

SOMOS SOCIAIS

https://www.tcm.pa.gov.br/mural-dê-licitacoes/licitacoes/Íicha/QT6FFNNR0Z04UO

ô
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65
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA ,6

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE \T" .
DEPATtAMENtO: NÚCLEO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Pesquisâ reâlizâda entÍe 08/01/2021 1 l:08:24 e 08/0112021 11:07:58

RelstóÍio €.râdo no d,a 08/01/2021 l1:09:04 (lP: 200.6.1,í1.234)

Vâlor Globâl: HS 107,91

ObseívaÇáo

PREÇO ESTIMADO

RS 107.91 (un)

TOTAL

Rs r079i

ldentificsção

NôLicitaÇâo:8ao6l 5

Dât.
Licitaçâo

23/10/2020

Preço

Detalhamento dos ltens

Descrição

Datâ:

Modalidadei

SB P:

ldêntificação:

Lote/ltêm:

Àte:

Ad.iudicsçáo:

HomoloOâçáoi

Fonte:

23l1Ot2O2O 09to0

Píegão

NÃo

NoLiciração:84o6I 5

Z1

únk Alâ

06/'t 1 /2020 r 0r l
06/lr/2020'r0rl
www.licitâcoes-e.com-br

1t2

I

Item l: recarga de ciliodÍo

P8EçOS QUANÍIDADE

t1

llili""P",
I MlJNlClPlo DE OLINDÀ/ (5) CENTRAL DE LIC1TAçào

váloí Unitáíio

Ês r07.9r

RS

ÉÊrr,
Média dos Preços Obtidos: RS'107,91

Item 1:recarga de cilindro

Preço Estimado: llS I rrl !lr l.lrr Médiâ dos Prêços Obtidog: l5 l.l;.n-

0uantidade

I Unidade

Preço (OutÍos Entr§ Públicos) 1: Menor P.e9o

ór0áo: MUNlclPlo DE oLINDA / (5) CLNTRAL DE LlclTAÇáo

Obieto: BegrsÍo Íormal de pr§os paÍa evenlual e futuía âqulsrção de oxrg!ônio e aÍ

comprimrdo medicinal, para âlender ês eventuas demãndas de abâsteomento

dâ cêntral de qases mêdicinals e recargâ de cilindro em reqlme de comodâto

pâra UPA Unidâde De PÍomo Atendimemo - Rio ooc€ Olinda - PE. tudo de

acoído corn âs especificâçês e quaÍrtltâtivos conlidos no edilal e seus ênetos

OescÍição: RECARGA DE cILINDRO' Recâíga de cilindrode oxigénio Mêdicinêligrau

de pureza miritrna de 99%) com capâcrdade de 1rn:

R§ r07,91

Relatório de Cotação: Recarga Do Cilindro De Oxigênio tr/edicinal Capacidade De I m3



0u8ntidade

UF

r20

PE

VALOB DA PROPOSTA FINALCNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOB

NÀZA iIEPRESENIACAO COIIEBCIAL E SEBVICO I]E À,4ANUTENCAO LTDA34.9r 8.080/000'r€0
- VENCEDOB * _b6I

r0/.91

MaÍcâ: Marcâ náo rnlormada
Fâbrlc3nte: Fâbricanrená0in,ormâdo
Oêscíição: aecôrqâ dê Crlndro de Ct qénD Med crnal(qíâ! de puÍeza mrnrma de 99%) com câpacrdâde de lm.. À,1ARCA lG8, fABBICANTE: INDUST6IA BBASII

EIRA DE GASES LTDA

2t2



-g-PREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE p

NÂNCEIROvfu,,*\ 5 Departamento: NÚCLEO ADMINISTRATIVO E Fl

Pesquisa realizâda entre 08/01/2021 I 5:34:]4 e O8/O112021 15:23:2O

R€lâtório gêrôdo no dia 0A/01/2021 l5:34.{ir (lP: 200.6.141.234)

liem l: AR CoMPRIMIDO MEDICINAL ÊECARGA l0m!

PREÇOS OUÀNTIOADÊ
l

PREçO ESTIMADO

RS 20,80 Íun)

TOÍAL
Bs 20,8C

Preço

Público
Ó.9ão Público

I PREFÉITURA MUNICIPAL DE POMBOS / O) PREFEITURA

valor unitário

Quantidsde

I Unrdade

ldentiÍicaçào

N'Lrc(âÇão.832286

Data

LicitBção

r6109/2020

Píeço

BS 20.80

R§

20,80

vâlor G loba l:

Detalhamento dos ltens

DescriÇáo

ar comprrrnrdo medicinal, oxigêaro na composrçáo en!Íe 19,5 e 23,5% + nitíogénio na composiÇão entre 76.5 e 80.5%, ptodlto ac-o

nd cionado eÍn cilrndÍos de altâ pressão lcilindros c/ l0m/3)

Rs 20,80

observação

R§ 20,80Proço (Outros Entes Públicos) l: Manor Prêço

OT9ão: PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBOS / O ) PREÉEIÍURA

ObJêtO: CONÍRATAÇÃO DE PFSSOA JURÍDICA PABA FOBNECIMENÍO PAÍ]CFI ÂDO

DE oxlcÊNto coM cEssÂo DE clLlNDHos EM FoRMA DÊ coMoDAro PÂRA

ATENDEB ÂS NECESSIDADES DO HOSPIÍÂL VIBGINIÂ COLAÇO DIAS E SÀMU

DESTE MUNICiPIO

De3criçáo:oxlGENloGAsosoMEDlclNÀL.-'o)(lqàliona
composrção mtÍê 19.5 e 23.5% + nüogênio nâ composiçâo entíe 76.5 e 80.5%

píodLrto acondicionado em cilindíos de altâ pressàry

D8t8:

Modalidade:

SB P:

ldêntiÍicâÇão:

Lote/ltem:

Ata:

Adjudicação:

Homologsção:

I6/0S/2020I1:00

Pregão

NÃo

Nolrcitação:832286

ünkAtâ

16/09/2020I3r4l

16t0Êt202013.41

1t2

Relatório de Cotação: ITEM 5

Médiâ dos Preços 0btidos: R§ 20,80

Item 1: AB COMPRI\tlDO I'TEDICINAL BECABGA lonr3

Preço E§timado:,r7.,.ii'L !r Médi6 dos P.eços Obtidos: rri '1'|1.



CNPJ RAZÂO SOCIÀL DO FOBNECÉDOR

W C NEGOCIO§ PABIICIPACOES E CONSTRUCOES LÍDA16.668.579/000',]-03
.VÉNCEDOR *

MâÍca: Marca náo iníoÍmada

Fibílcanta: Fabricantenáornformâdo

Fonte: ww!! lc 1âcoes e coln br

Quantidsde: I 500

tJF: PE

VALOR OA PROPOSTA P»AL
ob

B§ /O,BO-

&



srEPHÂNrE ffi[ii:;J:fli,,,
NAYANNE BORGES NÂyÀNNE BoÂG!s

FERREIRA:9071 635 FE8RErRAeo7r635l25l
Dôd6:2020l2-21
I l:592ó{2 @'

ESTADO DO PÂRÁPEarÊ.GDr+ §E r-§E!;
SECRETARIA MUMCIPAT DE ADMINISTRÁ,ÇÃO
coMrssÂo PERMÂNENTE DE LtCrrACÀO-CpL &

O Municlpio do Vi§€u-Pr€toilurà Municipel, PREFEITURÂ MUNICIPAI DE VISEU, Petio. JuÍídica do Direito

Público, coín sêdo nâ Ruâ Dr. LauÍo So{rré, gN, Bairro: C€nlÍo, inscÍtts no CNPJ no. 04.873.816/OO0i -17

doÍa/8nt€ denôminedâ CONTRÂTANTE, repÍs3€nt«le n€§tê eto pêlo Prêfeib MuÍÍcipsl, Sf lôâies José Sitve

Olivêirâ Neto, Portãdor do CPF no. 604.348.562-15, rgsijênlê e doÍdciliado no3te municipio, sín Conivôncia

coÍn a SlêcrêlaÍia Municipâl dê §8úde etÍavós do Fundo Municipel d6 Seúdo, p6soa rurídica dê direito BJblico
inlemo, com sêde n€sts cida{b, nâ Ruâ Lâuro Sodrá, yn, BalÍÍo: C6nto, irl3cÍib no CNPJ no.

í í.984.81910001-57 nosis Ío rêgrê€antado pda §6crdáÍia Municipât do Saúds, StÉphanie Nâyanno

Eorgefls Ferreira, inscÍita no RG Íto 5183542 SSP/PA e no CPF no 907.163.53$53. CONTR^TANTE. ê. do

outo lado a CONTRATADA. a empÍesa J SOUSA S LUZ COMERCIO DE GASES INDUSTRI^|S LTDA.

CNPJ] N'02.031.4201000140, ssdiâdâ: Pass Avaro rdolro, no 02, BaiÍro: P6díaiÍe. CEP: 66.085-030,

§idado: Bdóm, Estado: PA, Toloiono: (9'l) 3244-3613, E-mâil: ieÍrEsprontogEsd}gíftait.com, Rôpr66ontantâ

Legal: James Fsrnandês dê §ollsâ, brs§leiro, casedo, êÍrprosárb, portador da CNH no 0í22799S8827 e

CPF'. nô 757.5*.24iI-49, na Presênça de tostêínunh$ abaixo nomêadas âcoídam cm assinar o prssônb

Contrab, dêcoíÍcntô do da ticitaç& na Írpdatidâde PREGÃO ELETRôN|CO - SRp N. 025/2020, pâra o

Registo dâ Prêços com bâse ne Lei n" 10.520/02, Oecrato no '10.O24nO19, Lêi no 8.666/93, ÍÍÉdient€ as

s€guintes dáusulas e condiçõês:

1.1. de dê Prêço que obrêtiYâ a Aqu§ição dô para Gás Medicinal e

Aquidgâo dê RecaÍgas dÊ Oxigênio Mêdk nsl, psre ebMsí a SêcÍetâÍia Municipel (b Saúdô do

Viôêu/PA.

do

2.1. A praseÍrtê do dê Ínedianle na

Ínodâlidado de Píêgào Eletr&lico no 025/2020.

2.2. O vsloÍ eetiÍnado do prêsêÍÍ6 Confâto é de Ri 4{16ã16,@ (euatrocentog I Clnco IÍl Ouzentos o
Rcrl!), cm coníoÍmidad€ com â ARP asstnsda peta CONÍRATADA, coníoímc quadío abeixo:

L

01

CILINDRO PEOUÊNO: ôm aço caÍbono coÍn
pÍ€ssâo 0€ I 50 tg hrça, por cnrz.
capaciradc dB 0,G a 1,5 m, ÍrâÍa uso coún
ordgênro-

15 UNIO EIFEL R$ 17.850,00
I

PÍoEituÍâ MuÍrhlpâlds VisorrPA - CtçJ; ü.873.6t8/(m1-17
Rue LauÍo SodÉ S/N, C€otÍo - Visôu - PaÍá.

(t" +»t i;
\4'ç--'

ÍeÍÍm dê Cootato íf í612020/CPL Rsí.:

Prêgão EletÍônico nc 025/202GSRP, ConÍbÍme

Especificaçô€s ê Quanlidâd$ do Termo de

RêtÍência, EÍü6 3i CCcàram o Munidpio dê

Visou por lnt€írn6io da SocÍstslis Muniopal

(lê Saúd6 B â EÍÍprosa J Sousâ S Luz

Comorcio (b Gasâs hdustíais Ltdâ.

CLAJ§uLÂ SEGUXDÂ. oA LEÍTÂEFÉ DC,M_--_'---*-T-

ÍÍEÀI PÊcrFrcAgô€s QUA'{Í UNIO ARCÂ VL UIIID vr- ror|r

Rl 1.190.00



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE VTSEU

SECRETAruA MUNICIPAL DE ADMIMSTRACÀO
COMISSÀO PERMANENTE DE LICIT^CÀO{P'

02

CILINDRO MÊOe âm aço csíbono coífl
prca!âo dc t50 kg ! 200 kg toíçr, poí círr,
capaddsale ô 2,0 e 4,0 ÍrÉ paÍ8 uso oom
oxlganlo.

uNro GIFÉL RS 37.250.00

q

03
pBssào d€ 1 50 l(c A 200 kg torçs. oor crn,,
capsoldsdc do 7,0 a 10 m. pâra uso com

crL am âço caÍbono @m

20 UNID GIFEL Rt 2. í90.00 Rt 43.E00.00

04 oxlcÊNto canoA c.ApactDADE 7r,F 4914 R§ it4,00 Rt 216.2í 6.00

05 ox|GÊNIo CARGA cAPAcIDAD€ 3IvP 1820 GNB RS 49.50 R§ 80. r00,00

06 UNIO GNB Rt c0,00 Ri 9.900.00

TOTAL

rE
E@TU

3.í. A Íonna dô cxocuÉo 8.rá Íaâlizada mcdientc Notâ dG npcnho o/ou ordGm coÍrDÍâ doo it6ng

âúpscificadoB.

4.1 loÍne@Í 08 píodutos. no trezo asta ne ordem dg ooÍrTre,
.olidtsção da S€cotâíia Ícqui3iEtl..
4.2. Todos os cusbs dê.áxâcuÉo gaís a preataçâo do sôÍügo, e s€í raccbEo pol,e CoNTMTANTE. râo do
intôire rôlpo8âbilidâds de CoNTRATADA.

4.2,1, O íc?ubi'fiÊnto do3 píodubr, í8cailzâç&, r analiaa no quG tangÊ e qurldúa dor produb! anüreu.3
ostárá soôrs e rBspon8sbllided€ dâ Sôcr€teÍie Munlcipd Íêgui8itBn&.

5.1 PÍodutog atcatados Élo lcrvidoÍ rc8ponsável d€signedo p€la 3ccÍateÍia rrunicipal dc Seúda

5-2. O FornedÍnoÍrto ocorÍêÍá em hoÉÍlo comerciel, da rôgunda â 3€)dB-rsiÍa, ,b hoíóÍlo do expodiênig.

5.3. A 6ntn}ga dovsÍá 96r autoÍÊeda exprê8sBÍEnla pele Ísspedva Uniúedo AdÍúnistrstiva, alrivás de

ícquiútçáo própÍí. ímprorss cm 02 (duaE) vier conbndo 6rp.dfc€ç5o do! s.ívho! ,olidlâdo!:
5.4. O contÍolê §orá elduâdo com besô nas notas Íiscâis, elsim como controlc do ítlcgl (b conüillo.
5.5. A prostaçâo do sarviço d6vorá ob€decaÍ àa Êdgêndas logsis, noíÍner ô padÍücr d6 qualidade ê
erpaoíceçôos t6cÍricas ôxi0üdâr em Lei:

5.6. A qualidad€ do lrÍvi9o ó d. intsira rÉpqrsabitided. ô contÍatedo, 
{^

5.7. A FiscalizeÉo ê ecelleçáo do Obieto sorâo do ór9ão rosFonrávol pelos eto3 ds contíola I aominiar{o
(b conú8to dccoÍrúob dolfa lidtaçâo, ebaÉa do rarvktorâs. Scndo quc c píodutos ccrâo rocabi<tot dcFlir
(,6 coí!Éída3 às csp.cficaçõcô, quântdadr6 a pÍcçot pacüI#os conr.tualíifitr . prazo da valldad. dos
mesrnoS.

6.1. A poÍ guaisquar ônu3 da cxacuÉo do obicto do

6.2. A eONTRÂTADA sÊrá re3ponsável poÍ qudsqu.r denos cau3adoa diÍêtgíBnb à edíInisrsçáo ou a
lrícairo6, dêcoÍraÍ cs dc rua allpa oq dolo ne cxccuç€o do prÉaítE oonheb.

PÍaíeituÍ8 iruntaipal <Íe VBãúPA - CttpJ: 0a .ã7A.61 UürO 1 .t 7
fura LsuÍo sodflâ S/l,1. CâÍtÍo - Vllcu - paÍâ,

s$á

,Ê

c

§
ü€ I

Rr§ 1.4e0,00

OXIOÊN|o CARGA CAPACIDADE 1I/P 100

contrElo, írêtB, ômoluÍnBnlos, irÍpostos Í8ceís I lreôÊlhistâs, poÍvontuÍâ nocalsáÍiâg à arccuçào do
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oFESTADO DO PAAÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU

SECRETARIÁ MI.'NICIPAL DE ADMINISTRACÃO
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITÁÇÃO-CPL

6.3. A CONTRATADA s€Íá obrigada e reparâr, coÍÍigr, Í€ÍÍbv6r ou subsütdr, às aras B!@an8gs, no totat ou
êm 

-parb, o obFe do prosêtÉo contâto, caso 8s veÍifiquêÍn violaçào da ôrúalÊgâm, ÍÍÉtsíiais qu€bÍados e
Íora da validade.

6.4. A CONTRÂTÂDA sêÍá íêsponsável polo8 êncarlos trsbalhistás, prêú(bndários, lbceB, coÍfleÍciais s por

bdas âs d€rnâis d€spêsss rã3dtames dâ êxêcução do F€sônb ooÍúrelo.

6.5. A CONTRATAOA dêv€rá Ílanler, durante tods s exêdJção do contrato, Bm coÍnpstitÍlidâdê com âs

obnsçõês assuÍddss, todes a3 condiçô€s do hatilitâçb ê gualificsçâo ex,gilas ne lidteçáo, inclusive

sq[ê1e3 Íêletivas àB esppofrc€çô€s.

6-6. A CONTRATADA davsrá ÍnsniôÍ atualizados dur6ntê toda â ôxecuçâo do contrato, Gr coíprovantes ds

regdaridd€ p€rânta â pÍoüd6ncia socisl, FGTS o fazôn@ nscionel.

da de dsverá 6star êm poÍrgite condiçóês do fabricâ e

com gaÍanha mlniÍns do 12 mesês, dopendondo do produto.

8.'1. A Vig6ncis do pÍesenle contÍeto sorá de í al 1, contâdos â Í dâta dê sua

essinatuÍa, náo podondo s€Í ecÍBscido itên8 eo contrato, tôndo inído o vônciÍrêario sm dh de oxp€dbnt€,

dêvsÍÉo-se excluií o píiÍÍÉlro e lnduir o últiírb.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em 6ô tratando dê coMgo d. prÉtâção conünuada, alb coíttÍslo poderá sor

píoíogsdo Pelo prazo de até 60 (s€6ssnta rêsôs) caso haia intoíe3s€ d6ta adÍinisüsçâo, n6 tênn6
inciso ll do EÍr. 57 da lci no E66G/93.

9.'l . A Contratanlê pegará à p€los itans o trigésiÍrD dia útil após a aprgsêntação d8

t{otâ Fi8câllF8tra coÍÍespondeÍÍo, (bvklaÍrFÍrb ac6ita p€lo Confstaat , vodâds e antocipegeo.

9.2. O pageÍÍEnto fâÍ-s6-á poÍ Írlab d€ tÍarlstêÍêndâ bencáÍie nâ coíúâ do conffi.
9.3. hcürnbiráo à CqtbaHa a inidativa e o €rlcaígo ô c{crdo minucbso dâ tsftrre darkla a rd Íê\ôdc e

apÍwado pela CofiretefiF, irntenô€e o cálculo de faüfâ.

9.4. A lquiílação das despÉas obêdecsrá ri0oÍosaÍn6nE ao estâb€icddo na Lei no 43ml$ e elErâções

posbnoÍss:

9.5. Se houvsÍ âlguma incoÍrêçào m Notg Fiscãl/Fetura, 8 Íno3mâ sêrá dor,ohride à Confada para

ficarúo Btabclccido que o pÍazo paía psgaÍnento s€rá coÍltado I paÍlir da (bb dê apÍesantaçâo na

FisceÍFatura, §€m quâlquêr ônus oú coíreÉo a sor paos p€h cmfatents-

Nola

í0.1. rêâjusté dêsdê qu8 rôfâÉr âe o

6usto, admitida à adoção de IndEss esp€cíficos ou sebriâis, dêsd6 a dâta da proposls eÉ a dEta

adlmd€ÍÍEnb de cáde percêla.

1o.2. O Ímiusto píopoíciona a atualizaçâo doê vdaôs coííÍatad6, aÉs o intâÍÍaono mÍninro dc wÍr

contado da dâiâ da apres€nteç& da proposta, após a adidiceçtu e hoÍnolo0eç& do obirto.

PÍeíeíuÉ Municlpal de vbsdPA - CIIPJ: 04.873.8t Ei/000I -í 7
Rua Lauío Sod.ó s/N, ceotÍo - Vlssu - Pará.
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ESTADO DO PARÁ
PRETEITURA MUNICIPAL DE VISEU

SECRTTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂCÀO
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITÂCÀO{PL

\p-
&11.í. Âs 6!p.ss8 dlcoÍÍanb! d! contr6çâo, obirto do pr6!6flta coNTFlÂTo, @íarâo à conte do,

recuíBoo srprcÍfico! mnslgnados no Orçsmsnio da PÍBíêltura exoÍcloio dü 2O2O:

lOOIO FUNOO MUNICIPAL OE §AUDE

í Oí 220@02045 MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE

íO«)1OOOEí036 IMPLÂNTACAO EOUIP MANUTENCAO DE UNIDADES EASICAS DE SAUDE.UBS

1O3O1OOÍ22048 MANUÍENCÂO DO PROGRAMA DE ATENCAO BASICA/PAB.UNIAO

1O3O1OOí22049 MANUTENCAO DO PROGRAMA DE ATENCAO EASICA DE SAUOE€STADO

1030100122053 MAI,IUTENCAO DO PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA.SF

1030200132055 MANUTENGAO OO PROGRAMA AIH/MÂCA

44905205 MATERIAL PERMAÍ{ENTE

33T3031 MATERTAL DE CONSUMO

1 praürba no cdtal a no Anaxo críp da Raícrancia

do PREGÀO ELETRÔNICO - SRP n'0252020.

12.2. Ra,{p|úêÍ, em rslaçâo aon s€uô aíÍprêgados, poí bde3 ss daspêe8 dêcoríüte3 da srocuqõo de

píollaçto do. &rvlçoa;

í2.3. ReapoÍÉcÍ pclo. dâno., pôrdâ! o{, pÍclríz,r ceurâdoa dlíôbÍún6 à 
^drdni!úeçto 

d. Pr.bit]râ
M(,llldpd ou r tríoliíor, (bcoíÍanl,ra dc lua açlo ou omb!&, oulpora ou dolora, qual(b da o(.qiçlo do!

.rÍvigor, nlo .xclulndo ou rradsdíÉo cl.r írrpon..U d.d. a í.cCi Éo ou o aconpanhrírúnb palo

TÍibund;

12.4. Ítap0rár I S.oÍ.lrÍ1r Múnldp.l, úur.nt6 o peííoóo d. vlg§rda (b omlrab $.l. vlar. aaÍ oalrbí8do,

todoa or pogor . vaÍrtlgm! oíaírdâa âo marcado, inclurlvc oa da h6aíio Íaúrddo, t.mpra $r axaa

íoÍsíír ÍÍ!âB vanteirsoi do que 06 oíeítedôs nâ licilãçâo:

12.5. Ràapo tcÍ p.lo cuíprlírcnb dor poaürladoc l.oab \.{gcnbt ô lnülto Fc&r.|, Ed«tuC ! Munldpal,

bam oomo, alnd!, ,laaguírí or dlrcioe . curÍFdmanto d. to(h3 âr obrlErçõa! artlbdcd&! pâlâ.

bghleçôas vigântos, inclúlivê quento sog pÍsçoú praüce(b8 ne8ta lacitâçâo;

í2.0. Alrndsr pÍont nl.rlL qualtqu.r cxbânclar do râpÍaaanbnb ór gacÍâtaÍL Munlclpel lnrlntr!.o
ob,êrc:

í2.7. CoÍrunlc.Í â ProÍrlturâ Munloipal, poÍ Ín io do Protocolo, qualqu.r anoÍm.liddc ó
pÍêdáÍ o.l êsclüeclíBnbr rdondor nôces8árb8;

uígrntê o

12.E. E$ilüÍ NoüÊ3 Fiscâi8 Ela!ônicâo/FatuÍe8 doa pÍoduto3 síaüvemcniâ antraguas, à

S.cÍ6taria Municipel dg Finançás epó6 o bmacimênlo qu6 6âÍá, discriminando no corpo dâ (E mssma (s),

8ecÍ8!sÍiemunicipal.onúÍÍEmooobjotodoconlrâlo,b€mcomootipoeequenlidedo&c8da
12.9, RôrponrEbllEar-r! por lodos o quaBqusÍ oflur r/ôu ênceroo! d€conôntàr da aqáo Fiscal

(Fedarel, Estsduql e Municipâl) e d8 lagislaÉo Social, Prevld€nciánâ, Trabalhisb a Co

'12.10. MãnLí prâposb para rcpíerontá-lâ adÍÍiniatÍallvaÍÍrntr pcÉnta â Píabiturâ

nêcarsário, duraírir o paíodo de viganc:ia do contrsto.

PÍ€tâituír Municipsl d€ yBsrr/PA- CNPJ: 04.873.618/0001í7
Rua LBwo Sodía S'/N. CaírtÍo - Vltau - PsÍâ.

EeÍnpíg qus íor
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E§TADo Do PARÀ

PREFEITURÁ MIJNICIPAL DE VISEU
§ECRETARIA MI,NICIPAL DE ADMINISTRÂÇÃo
COMISSÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo.CPL

13.1. Âs pênalidad$ e3 qusis fc€ sujêitam a CoNTRATADÀ êm câso do iÍrediÍrplênda, sào âs sêguiúss:
í3.í. AdwrBncia;

'13,í.2. Mrlt€; 6

13'í.3. SusPâílsão lsnpor&ia d€ paíioipar cm licttâçâo o iÍ?pôdÍnento ds contÍstaÍ com s aúninistraçáo
ÉUic€ pelo prazo (b a6 5 (cinco) ano§.

13.2. Esta Sêçáo Judci&ia rliliza ms aplicaçôos do ÍruItâ o§ !êguiíths pâÍâÍnstro6:

13.2.1. N8 in€xecuçÔes btais: arulta indonizatôria dê 30% (finta poÍ cento) sobío o velor globâl do contrato"

13.2.2. Ne3 inereo.&ó6 parcii3: multe indenizatôria de no nÍniÍno í0% (doz por cenb) e no máxiíÍD 30%
(tÍinte PoÍ cenb) 3oàte o valor equivalênb â obÍig8ç& inâdirplids ou sobrê o valoÍ de sdjudicaçâo, êsB€

úlüÍro nos sôguint€s câso6 s3podÍco§:

e) tlão êntoga d€ dooJÍÍÉntâção êxigida m Editsl.

b) Aprcssntaçáo dê d€daíaçâo ou docu[antaÉo íBlsa.

c) Não Ínanutôíção de popoeia.

d) CofipoÍtarnenbinidôn€o.

e) Rsatzsçb d6lisudê íscal.

13.2-3. Atasos inir8tifc&s na o)6srção do confdo: ÍnJlte do Ímra dialria dê 0,3% (tÍâê d&ifltos por

c€úb), calcula<,a à ba!€ dô iuÍos cotÍpo8tG, sobÍa o veloí de oôÍlCeção lnadirpliü, Ir hda a 30% (üinta

poÍ ce.ú) ô t/abí (b obÍioação.

13.3. O prazo p8Ía pâgâÍÍlonlo das Ír!!tâs §€Íá d€ 30 (trínta) dies, côniadoe (h deb do Í€crtimonto da

rnümEÉo.

í3.r1. Pera etaib d€ eplicsÉo d€ Ímilta8, o vabr global con€apo b ao vdoÍ d6acÍlb m pêsenta

CONTRATO.

13.5. O não cuÍÍpíiÍÍ16í1ro in ustiicado das obÍileÉ88 contatud6, poÍ paÍb d8 CoNTRÂTADÀ 3uiritá-le-á,

taínbém, à8 penalidad€s pr6vi3t4 nos eÍtigos E6 e 88 da Ld no 8.666t90 . dt. 70 de L€i no 10.520/02.

1 .'l . A inâdimplêncie OU poÍ parlô da e

no píâsên!ê CoNTRATO, e$ôgurâÍá à CONTRATAi|TE o dirôib d6 dá-to poÍ Íacdndkb, ÍÍÊdiente

notilicagão, âlravés dê oício, enúcgu€ (firêtiín6nt6 ou por vie postsl, com prova dê rêcabiínênto. licendo a

cÍitéÍio dâ CONTRATANTE d€dârar Íêôciítdido o pragontê CONTRÂTO nos bÍÍÍbs desta s/ou

aplicar as Íxlllas prâüstas nssts CONTRÂTO e as (Eínais penalkb<los píeústas na Ld no

í4.2 O pís8antê CONTRATO pod6É, ainda, sêr rêscindido poÍ quaisquer dog nEti\ros

dâ Lei no 8.66ô/93.

no 78

'14.3. No câso de rêscjsâo por Íazôês dó intoÍesse púbtico, a CONTRATANTE onvieÍá à CONT TADA.

aviao prévio, oom antrcodancia d€ lO (d6z) dâs-

Í4.4- A rc8cisáo se daÉ dc plono diÍsib, iÍrdBp€ndsntoÍrBnts dâ âviso ou inbÍPoLgáo

eírejudidal, nos cssos píüúslros nos Incisos lX, X c XVll do aÍligo 76 dâ Lei no 8.666193.

ou

PrêíâitsÍa Municipal dc VirsdPA - CNPJ: O4.E73.61 &OO0 í .1 7
Ru8 LauÍo SodÉ SlN. Cântro - Visôu - Pârá.
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ESTADO DO PARÁ
PREFEITURA MUNTCIPAT DE VISEU

SECR.STARJA MI'NIC'IPAL DE ADMINI STRACAO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICMACÀO{PL

15.í, Scm pÍc!Ízo da prrnâ Íacponrobi{dattc dâ CoNTRATADA, 6!' Coírtrato !.Íá ít cdizâdo
Co|{TRATANTE, ín6dhni. ssívidof dsBiÍrnedo polâ sêcÍet8Íia Mmidpd, (bsignado Flrcsl do ContÍato.

- -Yqn'ffi -

16 com o no do
CONTRATO scrá publicedo ílo OiáÍio Oltcid de Uniâo ne torms d6 âxtÍato.

da o pregente

1 o Íoro dê pSra qualqu€Í

l5
Oâdôs: tó
rq535t

Olivaira Nato

FERREIRAgO7I635 FEÂÀEIRA9O7 1

3253 Dõdoí: 2020.09.16
llrlT:17{l'OO'

St rhaÍúc Nayann Boíg.m F!ÍÍdrâ
S.cÍrtrÍiâ Munidpâl d. Sâúdr
CNPJ No 1 í.984.81 9/0001,57
Órgâo PâÍüdpento
Contreteíür

PrefoituÍa Munidpâl do Ms€u
Pícúcito Municipal
cNPJ titô 04.873.61 EI/0001 - 17
ÔrgÂo Gcrenciador
ContríâÍ(e

sTEPHÂNrE ,t[i";tj;;Hr,,
NAYANNE BORGES uÃv*.ire eonaes

ou contastrçáo OU

d""ta irr'fumgnb, ranunciando-s€ expross.mente a qualqueÍ ouúo, pot ÍnâlB privilagiedo que 8ôre.

E, por àltâÍêm jultoo e contreqdos, o 6m trÔs viâs dâ igual tâor r íorma, pers igual
que sôus eíeitog

Vi8ôu (PÂ), 10 d€ s€tsÍrbÍo d€ 2020.
As3inado da digllàl

SILVÂ RA
porlSAl^S
O{JVEIRA

sttvÁ

NETO:604
15

Pígt€iturs Munlclp.ldo ViledPA - CNPJ: (X.tr 3.oÍUOOOi.l7
Ruâ LauÍo §odÍá S/t. C.nbo - Vhotl - paÍá.
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ESTADO DO PARÁ

:,§.H}fiiffi ,§[x,,rh,,àH:iH"..
coMrssÃo pERMANrvre or r_rcmaçlóii'i )5

ê,tqrs^esLUz ^riú.&rdar,
:Hf§H.*gmx:
tID{m3lalooút6 rtoaa,.&re
o o.a.t rrroD t6

o!àat:L {rú

JaÍIles Femandes de Sousa, brasileiÍo
J Sousa S Luz ConEÍcio de Gâses lndustÍiâis LtÍta
CNPJ: No 02.
EnpÍssário
Contratado

031.420/0001€0

TôsteÍrunhas:
1.
CPF:
2.

a ?,tl

PÍeíôiturâ Municipât dq VÊedpA - CNPJ: O4.E73.Ei 6/0ü) Í -1 ?
Rua táuo SodÍê S/N. Cêotro _ Visàll - pará.

Assinado de forma
J SOUSA & S LUZ disitat por I sousA & s
COMERCIO DE LUz coMERcto DE

GASES INDUSTRIAIS GASES INDUSTRIAIs

LTD:02031 4200001 LTDo2o3l420000I60
Dâdos: 2020.12.2lou 
1o:29:37 -03'oo'
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TgMPA
rtratrx^! oa êorlaa ooa r(rr.rc lào,

DO aar^Do oo t^rA
(/mural-delicitacoes/)

lnício (/mu ra l-de-licitacoes/)

[Vura de LicitaçÕes do TÇM-PA

Q, Fiscalize Junto com o TCM-PA!

o TcM-pA recebe e dá encaminhamento às notÍcias de irregularidades envolvendo fatos praticados por outros órgãos e agentes, públicos e

privados, desde que, diante deles, o esteja legitimado a agir. Ajude-nos a fiscalizar as licitações, caso tenha conhecimento de algum fato suspeito,

envie sua manifestação por meio da $ ouvidoria do TCM-PA (https://www.tcm.pa.gov.brlportal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

í cadastre sua Manifestação (https://www.tcm.pa.gov.br/ponal-do-jurisdicionado/sistema/ouvidoria)

O Atenção: Lista atualizada â cada 24 hoÍas. Siginifica dizer que, por exempo, Iicitações publicadas hoje pelos iurisdicionados somente estarão

disponíveis para consulta amanhã.

I Voltar à listagem de licitações (/mural-de-licitacoes/licitacoes/listagem)

O Dados da Licitação ft Documentos ts F Publicidades s Ü Participantes 1 É)Lotes & ltens 6 S contratos r

o Aditivos 0
t
§\

httpsr//www.tcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes/licitacoes/ficha/QÍ6F 1MORUU61 UO

&

1t3

MURÁL DE LlclrAÇÓES - coNSULTA PÚBLlcA

((

> Acesso à lnformação (http://www.tcm.pa.gov.br/portal-da-transParenciã/acesso-a-informacao)

) Ouvidoria(ê-sic)(//www.tcm.Pa.gov.br/ouvidoria.html) l. (91)321c7500



À,4URAL DE LICITAÇ ÕEs - coNSULTA PúBLlcA
11tO112021

LtcrrAçÃo
(

#P.E02512020 - SRP

I 000086 - vlsEu
E 086202 - FUNDo MUNICIPAL DE SAUDE

> No do Processo Administrativo: 06212020

) Modalidade: REGIsTRo DE PREçOS ORIGINÁRlO DE PREGÃO ELETRÔNlco

> Tipo: MENOR PREçO

) Regime: Regime de licitação não informado pelo jurisdicionado

> Critério de Avaliação: POR ITEM

) Elemento de Despesa: MATERIAL PERMANENTE E DE coNSUMo

> Local de Abertura: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS'COM'BR

) observação: NÃo INFoRMADA

6 Exercício: 2020

A Situação: REALIZADA

6 Abertura: 31lOEl2O2O 11:OO

6 Publicação: 19/08/2020 í 6:03

ffi Homologação: 14109/2020 00:00

? Será Firmado Contrato: slM

ül Contratos: t

O Aditivos: o

I oBJETO:

slsTEMA DE REGIsTRo DE PREço QUE oBJETIVA qÂqUF-l-ç3.9.-DE clLlNDRoS PARA GÁs oxlcÊNlo
ürbiãiivar e ãô.urslçÃo or-flqç4594s..ór oxtcÊNro MEblctNAL. PARA ATENDER A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE,.DO MUNICÍPIO DE VISEU/PA.

httpsJ/www.tcm.pa.gov.br/mural{e-licitacoes/licitacoesfficha/QTOFl MORUU6l UO

(

EL
§



1110112021 MURAL DE LICITAÇÕES - CONSULTA PÚBLICA

(

REFERÊNCIA R5427.081,57 I ADJUDICADO: R$4O5.206,00

TGMPA

Tribunal de Contas dos lvunicípios do Estado do Pará - TCM-PA

@ 2017 - 2021 - Todos os direitos reservados

Diretoria de Tecnologia da lnformação - DTI

Tr1i,iir,,l1 (1(,a1)írlds(lo:l'"4irtttr,i:r,r',-fCr',npÂ(http5://www.facebook.com/tcmPâ.tcmPa)

SOMOS SOCIAIS

hltDs://www.lcm.pa.gov.br/mural-de-licitacoes./licitacoes/ficha/QÍ6F 1 l\4ORU tJ61 UO

@
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1q
Á\tíPREFEITURA MUNICIPAL DE BELTERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Departamento: NÚcLEO ADMINISTRATIVO E FTNANCETRO

Pesquisa realizâdâ êntre 11 /01/2021 'l 'l :26:1 6 e 111O112021 11:25:21

Item t Êi.akpsÍe AÍ comprimido lomr

PREÇOS

Relstóíio geíado no dia 111O1í2021 l1:26:59 (lP 200.6.1{1 23,0)

QUANÍIDADE PREÇO ESTIMADO

ÊS 2.064,20 (un)

Preço Compras
GovêmÊmentôis

l

Vâlor Unitário

órEâo Éúblico ldênliÍicâção

TOTAL

Bs 2 064,20

0ata
Licitação

01t1u2020

Preço

RS 2 064.20

RS

2.064,20

6OVEFNO OO ESTAôo DE RONDONIÂ I Prefeitura Municipalde

Ariquêmes

NoPreaâo 1 492020

UASG:450522

Detalhamento dos ltens

Valor Global: ,§ 2.O6q2O

ObservaÇão

Rs 2.064.20

Quantidade

I Unidade

Descrição

ciljndro para ãr nredicrnal capacrdade 50lts (10 mr)

PÍeço (cllnaovúnme*eis) 1: Menor Preço

ÓTgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA

PÍefeiturâ Municrpal de AriqLremes

Objeto: Aquisrçáode cilndros paÍa oxrgênro e ar medrcrnal. ê serem Lrtilrzados pela

Sêcretâíia Municipal de Sâúdê, diretamente 40 vâtâmento do suno dâ doença

respúâtóna câusâda Delo COV|Dl9. no Municípb de Ariquernes

D€scriç!o: DOL0MITA -CIUNDRo PARA aR MEDICINAL CAPACIDADÉ 50 LTS íl0 Mi)

Dats:

Modalidade:

SRP:

ldentiticação:

A1 /12/2020 O9:OA

Píegão Elelrôdco

NÃo

NoPreqãol 492020 I
UASG:45O522

/1

Link Atâ

oa 1u2020 04.46

Lotê/ltêm:

Àta:

Adjudicaçáo:

't 12

i!

Médiâ dos Píeços obtidos: R§ 2.064,20

Item l. Cilindro para Ar co,nprimido I0m3

Preço Estimador r:s 2 oar4.2o iuri Média dos PÍeços obtidos: il; - \rl.li

Belatório de Cotação: ITEM 6



CNPJ RAZÃO SOCIAL OO FORNECEDOR

CACOAL GASES COMERCIO E DISÍRIBUICAO EIFELI

Homologâçáo: C3l 1 2/2A2A 1 4 4A

Foate: wwrÀconlprasgovernamen:ars g

ov br

Quantidâde: l5

Unidsde: unrdade (O
UF: Ro

uo.o* oo 
""o"o"roffio.

R§ 2.064,2023.700.376/0001-04
*VENCEDOR *

MaTcâ: MAT S,.A

Fabricante: MAT s/a
Modêlo: l,ÀDRAO

oêscaição: CILiNDBO PAFA aB MEDICINAI CAPACIDAÍ]E 50 L IS í1 0 Mr)

2t2



12lO1nO21 I ,(
@ 0

HOSPITALAÉI

O que você está procurando? ( § USCÂR

o

Home / Gasoterapia / Cilindros de Aço

COD: C1110208002

l

@,

https://www.dormed.com.br/cilindroie-aco-para-ar-compnmido-501-'10m-*maUp 1111

Cilindro de Aço Para Ar Compíimido 50L 10m3 - Mat I Doímed - doímed

(



12101t2021 Cilindro de Aço Pa.a Ar Comprimido 50L 10m3 - Mat I Dormed - doÍmed

(
@

H(fSPITALAR

(
0I, atr

BUSCAR,(

l

I

E
I

g

O que você está procurando?

WhatsApp

Utilizamos cookies para melhorãr nosso site e sua expeÍiência de compra. Ao continuar navegãndo em nosso site, você e§tá de acordo coníorme no§

https://www.dormed.com.br/cilindro{e-aco-para-ar-comprimido-501-10m--maVp

ôllândô â utilirâ.ãô .lp.ôôkiês
2t11



12t01t2021 Cilindro de Aço Para Ar Comprimido 50L 10m3 - Mat I DoÍmed - dormed

(
@

HOSPITALAÉI

(
!I r 0

O que você está píocurôndo? 9USCAÊ

Dormed
Rs 2.0s3,60

Rs 1. 9 50, 9 2 3J.;:",3:,lool",'n'.,,,o

5% de Desconto Economia de RS 102,68

ou 3x de RS 684,53 sem juros

l
1

\,i l-ratsApD

Utilizamos cookies parã melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar nãvegando em nosso site, você êstá de acordo conÍorme nor.- --..---
ruândô â útílirâcrlo de côôkipt.

httss:/,vww.dormed.com.br/cilindro{e-aco-para-ar-comprimido-501-'l0m-maíp 3111

(



12tO112021 cilindro de Aço Para A. Comprimido 50L 'tomr - Mat I Dormed - dormed

(
@

HOSPITALAR

(
l=tr

,. I,! 0

O que você está procurãndo?

Digite seu cep

Re6rar em loja - Grátis
confira a dirponibliidâde êm seu êndereço

NÃLs.eLocúEP

vocÊ TAMBÉut vltcuRTIR

( BUSCAR

OK

lr;,,

WhâtsApp

Utilizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar navegando em nosso site, vgcê está de acordo coníorme no!- --'...--
ôlrândô â uíllrâ.ão alê.ôôkiês

httDsJ/www.dormed.com.br/cilindrode-aco-oara-ar-comprimido-5Cl-'l0m--mâUp
4i11
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12101t2021 Ciliôdro de Aço Para Ar Comprimido 50L 10mr - Mat I Dormed - dormed

@

HOSPITALAR

0

O que você está procurando?

RMEO

KIÍ UNIDADE DE OXIGENAçÃO COM

clLTNDRO DE AçO 50 LITROS

Por: RS 1.812,20
ou 3x de RS 604,06

RS 1.721,59 no boleto à

vista

KIÍ UNIDADE DE OXIGENAÇÂO COM

ctLtNDRO DE AÇO 40 LITROS

por: RS 1.650,20
ou 3x de RS 550,06

RS 1.567,69 no boleto à

vista

BUSCAR

WhâtsAÉp

(

CILINDRO DE AçO PARA AR

COMPRIMIDO 40L 8,0M3 - MAT

Por: RS 1,837,70
ou 3x de R$ 612,56

RS 1.745,82 no boleto à

vista

MÉO

KIT UNIDADE DE OXIGÊNAçÃO COM

ctLtNDRO DE AçO 15 LITROS

Por: RS 1.175,20
ou 3x de RS 391,73

RS 1.116,44 no boleto à

vista

Descrição do produto

Cilindro de Aço Para Ar Comprimido 501 10m3 - Matcases medicinais são elementos utilizados em procedimentos médicQs e {or
isso são tratados como medicamentos. Diferentemente dos gases utilizados na indústria, os gases medicinais possuem rr@ B
elevado grau de pureza. Os processos de fabricação, distribuição e uülização destes gases, na maioria dos países,'

Utilizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar navegando em nosso site, você está de acordo conÍorme no!- ------
ôrrândo â utilirâ.ão .lF .ôôkiêr

httDsJ/www.dormed.com.br/cilihdro{ê-aco-para-ar-compÍimido-501'10m--maUp
5111

( (

Klt
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12t01t2021

O que você está procurando?

Cilindro de Aço Para Ar Comprimido 501 10m3 - Mat

Altura: 1,46 Metros

Largura: 23,00 Centímetros

Profundidade: 23,00 Cenímetros

Peso: 57,20 Kilogramas

Cilindro de Aço Para Ar Compri mido sOL 10m' - Mat I Oormed - dormed

(
@

HOSPITALAR

qUEM VIU, VIU TAMBÉM

(
0

( BUSCAR

I

h§
I

I

s

whatsApp

Utilizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar nâvêgando em nosso site, você êstá de acordo coníorme not-- --'-----
ítuenÍlô â uÉlirâ.âÍl dÊ.ôôkip§.

https://www.dormed.com.br/cilindroie-aco-para-êÊcomprimido-501-10m--maUp 6111



12t0112021 Cilindro de A@ Para Ar Comprimido 50L 10m! - Mat I Dormed - dormed

(
@ 0

( BUSCAR

HOSPITALAR

o que vocô está pÍocurando?

Por: RS 1,175,20
ou 3x de RS 391,73

RS 1.u6,44 no boleto à

vista

Ktr UNTDADE DE oxtcENAçÃo coM
ctLINDRO OE AÇO 50 LITROS

Por: RS 1.812,20
ou 3x dê RS 604,06

RS 1.721,59 no boleto à

vista

CILINDRO DE AÇO PARA AR

COMPRIMIDO 40L 8,OMT - MAT

Por: RS 1.837,70
ou 3x de R$ 612,56

RS 1.745,82 no boleto à

vista

KIT UNIDADE DE OXIGENAÇÃO COM

ctLtNDRO DE AçO 07 LITROS

Por: RS 994,20
ou 3x de RS 331,40

RS 944,49 no boleto à vista

e!

Kn

WhàtsApp

Uülizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar nave8ando em nosso site, você está de acordo conÍorme no$- ------
ôrrândô â útilirâcãô dê rookips.

https://www.dormed.com.br/cilindro-de-aco-para-ar-comprimido-501-1 0m--maUp 7 t't1

(

KIT UNIDADE DE OXIGENAçÃO COM

ctLtNDRO DE AçO 15 LTTROS



12101t2021 Cilindro de Aço Para Ar Comprimido 50L 10m3 - N4at I Dormed - dormed

(
@

HOSPIÍALAR
0

O que você está procurândo? BU§CAR

rcrone um comen no...

Cinara Monteiro

Quel o peso suportado? . '
Curtir. Respônder. I sem

Renato Almeida

Boa tarde Cinara! É uma pinça em aço inoxidável, extremamente resislente, com garantia de fábrica de 1O anos, contra defeitos de fabrica(
fábrica para retirada de DlU, que possui um peso aproximado de apenas 20 gramas.

Qualquer uso adverso a este não é recomedável.

Curtir. RespondeÍ. 9 sem

Felipe Riboldi

Olá. gostarie de saber se lodos as unidades R22000 Plus, no teste de acuidade visual tem as mesmas letras

CuÍliÍ. Responder. I sem

-É.-, Renato Almeida

Boa tarde, Felipe! As unidades do R22000 Plus não diferêm as letras entrê um êquipamento e outro, mas difêre entre as graduações dos t(

Curtir. Respondar. 6 sâm

EnÍermeiro Francisco Junior
Vcs tem equipo universal para diêta enteral?

CuÍtiÍ' Responder' 3 sem

-É- Renato Almeida

Boa tarde, Francisco! lnÍelizmente não temos, apenas parenteral.

Curtir ' Responder ' 3 sem

Plugin dê comentários do Facebook

Utilizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar navegando em nosso site, você está de a€ordo conforme not--
ouândô â utllirâaãlt dê.írokiês

ff

rE

,i

fu'ôôê

VJ hâtsAp p

httpsr/www.dormed.com.br/cilindro-de-aco-para-ar-comprimido-501'10m---.maVp at11

(
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't2t01t2021 Cilindro de Aço Para Ar Comprimido 50L 10mr - Mat I Dormed - doÍmed

( (
@

HOSPITALAR
0

O que você está procurando?

POR QUE COMPRAR NA DORMED?

A DORMEDo é uma empresa brasileira que está no mercado medico-hospitalar desde 1996

oferecendo o que há de melhor em materiais e equipamentos para profissionais da saúde, hospitais,

clínicas, laboratórios e órgãos públicos.

Os produtos fornecidos pela DORMEDo são cerüficados de acordo com os requisitos de normas de

qualidade, segurança e desempenho conforme exigências da Anvisa e lnmetro.

Com uma ampla variedade de produtos na linha de comercialização, a DORMED@ atua no Comércio

Eletrônico desde 2007, atendendo todo o território nacional.

N EWSTETTE R

CADASTRE SEU EMAIL E RECEBA

NovrDADEs, pnoruoçÕrs E oFERTAS DA

LOJA

SUSCAR

Nome

Utilizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar nave8ando em nosso site, você está de acordo conforme no!--
ôuândô â utllirâcãô alê .ôÔkiê§.

EK
whatsêpp

httpsJ /í1,!w.dormed.com.bí/cilindro-de-aco-para-aÍ-comprimido-501-10m--maVp 9t11
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12t01t2021 Cilindro de Aço Para Ar Comprimido 50L 10m' - Mât I Dormed - dormed

(
@

}IC)SPITALAÊl

(
0

0 que vocâ está procurando?

INSTITUCIONAL

CENTRAL DE AJUDA

REDES SOCrÁ,tS

cERTTFTCADOS E SEGURANçA

SU§CAR

'b
Whals p

Utilizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiência de compra. Ao continuar navegando em nosso site, você está de acordo coniorme ng§-- F--.---
aruândô â utllirâcão dê carôklê§.

httpsrilvww.dormed.com.br/cilindro-de-aco-para-ar-comprimido-501-1 0m-.--maUp 10t11

b
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HOSPITALAFl

(
0

0 que você está procurando? suscÂR

\

l,lGâhr,Ínâ claídÍt çào di roíi\êl

DORMED HOSP|ÍALAR EtREL| I CNp.t:01.505.499/0001-51 | Avenida Amtntar Jacques de Morais, ne 800 I Bairro coqueiros lcep:30.881-202 lBebHorizonte lMinasGerais lBrasil I

Alvará SanitáÍio Municipal ne 2018002550 | Autorização de Funcionamento AFE ANVISA ne UH51WW6875YX. Certificado de Boas Práticas de Armazenagem e Distribuição de Produtos

para a Saúde CBPADPS ANVISA conforme Resolução RE Ne 4.526 de 1e de outubro de 2010

S+
whatsApp

U6lizamos cookies para melhorar nosso site e sua experiênciã de compra. Ao con§nr.rar nãvegando em nosso site, você está de acordo conlorme noi-- --.----
nlrândô â útilirâtãô de coolie..

https://www.dormed.com.bricilindroie-aco-para-ar-comprimido-501-1 0m---maíp 11t11

(



12tO1t2021

Compre também pelo Televendas: (11) 97-0080

O que você procura?

lvlenu Principal

Comprar

Tag: ar comprimido

Descrição lnformaçãoadicional

Descrição
Cilindro vazio parc Ar Comprimido Medicinal 02 + 1112. Válvula com conexáo padrão.
Capacidade Hidráulica: 60 L (10 m") de Ar Comprimido.
Composiçâo: Aço. Cor do cilindro: Cinza Claro / Verde
Pressão: 200 kgflcm2 Conexáo: ABNT 218-1
Dimensões aproximadas: Peso: 60 Kg Altura: 150 cm Diâmetro: 25 cm

J

Gás Norte

LH

Categorias

Cilindro Ar Comprimido Medicinal 501 10m3
Cod. ..4ço

;tÉlHm,
em 12x de R$116,46

(

fu"

e

t.t^
httpsr^./ww.gasnorte.com.br/produto/cilindro-aÊcomprimido-medicinal-501-10m3/

TeletonÉ WhetsA

'&

1/3
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12t01t2021 Gás NoÍte

Produtos retacionadÚ-,

Cilindro de Acetileno 5Kg

Rs2.060,00

em {2x de
R$206,92

Comprar

Cilindro de Oxigênio
lndustrial 10L 1,5m3

Cilindro de Oxigênio
lndustrial 20L 3m3

Cilindro de Acetileno 3Kg

Rs1.700,00

em í2x de
R$170,68

Comprar

R$990.00

em í2x ae R$77,31 em 12xde R$99,40

Comprar Gomprar

Êr- U i, i,

Quem Somos I Gases lndustriais I Gases Especiais I Redes I

Envios e Devoluções I Condiçôes de Utilização

Formas de Pagamento

7@noenoggg

Medicinal: Regras de Segurança I

I Fale Conosco

https;/^/vww.gasnorte.com.br/píoduto/cilindro-ar-comprimidcínedicinâl-501-10m'/

J o
B §-.

at

(

R$770,00

,l

2t3



1210112021 / 
Gás NoÍte

Entregas (
Entregamos na Grande São Paulo com veÍculos próprios devidamente identificado
estados.

(
s e através de lransportadoras para o interior e demais

As fotos dos produtos são meramente ilustrativas. Os valores mencionados são válidos somente para compras on-line e não na loja
física, vale ressaltar que os preços previstos no site prevalecem aos demais anunciados em outros meios de comunicação e sites de
buscas. Aprovação do pedido sujeita a disponibilidade de estoque.

GNS Gases e Equipamentos Ltda.
CNPJ: 34.472.08510001 -22

Atêndimênto: (1 1 ) 2997-0080
Whatsapp: 11947477148

Matriz: Rua Maria Amália Lopes Azevedo, 3549 - São Paulo - SP, 02350-0,l4

Apoiamos:

lnformação

GasNorte @ 2021

Desenvolvido por

J

IbE
o

https://www.gasnoíe.com.brlproduto/cilindro-ar-comprimido-medicinal-501-10m'/

B

3/3

N*?


		2021-01-20T15:56:49-0300
	SAMARA RODRIGUES LIRA:94891478268




